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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET 

 

CONCORRÊNCIA N° 005/2021 

 

 

Denominação:  

 

CNPJ/CPF n°:  

 

Endereço:  

 

E-mail:  

 

Cidade:        Estado:  

 

Telefone:   

   

     

Obtivemos, através do acesso à página www.licitacoes.jaguariuna.sp.gov.br, nesta data, cópia 

do instrumento convocatório da licitação acima identificada.  

 

Local: ________________, de ______________ de 2021. 

 

__________________________ 

Assinatura 

 

Senhora Licitante,  

 

Visando à comunicação futura entre esta Prefeitura e sua empresa, solicitamos a Vossa Senhoria 

preencher o recibo de retirada do Edital e remetê-lo ao Departamento de Licitações e Contratos, 

preferencialmente pelo e-mail: renato_licitacoes@jaguariuna.sp.gov.br . 

 

A não remessa do recibo exime a Prefeitura do Município de Jaguariúna da responsabilidade da 

comunicação por meio de e-mail de eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no 

instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais, não cabendo 

posteriormente qualquer reclamação. 
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EDITAL DA CONCORRÊNCIA Nº 005/2021 

TIPO: MENOR PREÇO  

 

Entidade Licitadora: Prefeitura do Município de Jaguariúna 

 

Interessada: Secretaria de Educação 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA, pessoa jurídica de direito público 

interno estabelecida na Rua Alfredo Bueno, nº 1.235, Centro, Jaguariúna, SP, CEP 13.910-027, 

Telefone (19) 3867-9780, 3867-9801, 3867-9707, www.licitacoes.jaguariuna.sp.gov.br, inscrita 

no CNPJ sob nº 46.410.866/0001-71, através da Comissão Permanente de Licitação, torna 

público que, nos termos da Lei 8.666/93 e da Lei Complementar 123/06, realizará licitação na 

modalidade CONCORRÊNCIA – Tipo MENOR PREÇO, para prestação de serviços de 

limpeza de prédio, mobiliário e equipamentos escolares, visando a obtenção de adequadas 

condições de salubridade e higiene, com disponibilização de mão de obra, saneantes 

domissanitários, materiais e equipamentos, em locais determinados, observadas as condições 

deste Edital. 

 

1.0 DO OBJETO  

1.1 Prestação de serviços de limpeza de prédio, mobiliário e equipamentos escolares, visando a 

obtenção de adequadas condições de salubridade e higiene, com disponibilização de mão de 

obra, saneantes domissanitários, materiais e equipamentos, em locais determinados, conforme 

especificações técnicas do Termo de Referência – ANEXO I, demais anexos e disposições 

constantes deste Edital. 

 

1.2 Todos os serviços executados, bem como todo material, mão de obra e equipamentos 

necessários serão de responsabilidade da licitante vencedora. 

 

2.0 PRAZO, LOCAIS E FORMA DE EXECUÇÃO: 

2.1 O prazo para a execução da prestação de serviços será de 12 (doze) meses, contados da data 

da assinatura do contrato, admitida sua prorrogação nos termos do art. 57, II, da lei 8.666/93. 

 

2.2 Os locais nos quais a prestação de serviços ocorrerá estão devidamente listados no Termo de 

Referência – Anexo I deste Edital, bem como detalhada a forma de execução, isto é, frequência 

de limpeza, descrição dos serviços, horário de sua execução, etapas a serem observadas, 

indicação da metragem de cada unidade escolar, dentre outras orientações que devem ser 

rigorosamente atendidas pela licitante vencedora. 

 

2.3 A licitante vencedora, além da disponibilização de mão-de-obra, produtos, materiais, 

utensílios e equipamentos em quantidades suficientes e necessários para a perfeita execução dos 

serviços de limpeza das áreas envolvidas, obriga-se a: 

 

2.3.1 Quanto à mão-de-obra alocada para a prestação de serviços: 

 

2.3.1.1 Selecionar e preparar rigorosamente os empregados que irão prestar os serviços, 

encaminhando aqueles com nível de instrução compatível e funções profissionais devidamente 

registradas em suas carteiras de trabalho; 

 

2.3.1.2 Alocar os funcionários que irão desenvolver os serviços contratados somente após 

efetivo treinamento pertinente à limpeza em ambiente escolar, com avaliação do conteúdo 

programático, tais como: uso correto de EPIs, comportamento e disciplina compatível com um 

estabelecimento de ensino, sem demonstrar posturas incorretas e vícios que possam 
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http://www.licitacoes.jaguariuna.sp.gov.br/


Prefeitura do Município de Jaguariúna 
Departamento de Licitações e Contratos  

Rua Alfredo Bueno, 1235 – Centro – Jaguariúna-SP – CEP 13910-027 

Fone: (19) 3867 9801 / 9780 / 9757 / 9707 / 9786 / 9792 / 9825 

www.licitacoes.jaguariuna.sp.gov.br  

 
 

Página 3 de 48 

 

 

comprometer a educação dos alunos, seguindo as normas e deveres, as rotinas de trabalho a 

serem executadas, conhecimento dos princípios de limpeza, dentre outros; 

 

2.3.1.3 Indicar o responsável, devidamente habilitado e capacitado para supervisionar e garantir 

a execução dos serviços dentro das normas de boa prática e qualidade requerida, ministrar 

treinamentos, selecionar, escolher, adquirir e prover o uso adequado de EPIs e produtos 

saneantes; 

 

2.3.1.4 Nomear encarregados responsáveis pelos serviços, com a missão de garantir o bom 

andamento dos trabalhos, fiscalizando e ministrando as orientações necessárias aos executantes 

dos serviços. Esses encarregados terão a obrigação de reportarem-se, quando houver 

necessidade, ao gestor/fiscal da Contratante e tomar as providências pertinentes; 

 

2.3.1.5 Manter seu pessoal uniformizado, identificando-os mediante crachás com fotografia 

recente e provendo-os com Equipamentos de Proteção Individual - EPIs; 

 

2.3.1.6 Fornecer todo equipamento de higiene e segurança do trabalho aos seus empregados no 

exercício de suas funções; 

 

2.3.1.7 Realizar, por meio de responsável técnico especialmente designado, treinamentos e 

reciclagens periódicas aos empregados que estejam executando limpeza; 

 

2.3.1.8 Instruir seus empregados quanto às necessidades de acatar as orientações da Contratante, 

inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e Medicina do Trabalho, 

tal como prevenção de incêndio nas áreas da Contratante; 

 

2.3.1.9 Exercer controle no que se refere à assiduidade e à pontualidade de seus empregados; 

 

2.3.1.10 Manter a disciplina entre os seus funcionários; 

 

2.3.1.11 Assegurar que todo empregado que cometer falta disciplinar não será mantido nas 

dependências da execução dos serviços ou em quaisquer outras instalações do Contratante; 

 

2.3.1.12 Realizar os exames médicos admissionais de seus funcionários, bem como manter a 

todos eles o devido registro em CTPS; 

 

2.3.1.13 Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos 

seus funcionários acidentados ou com mal súbito, por meio de seus encarregados; 

 

2.3.1.14 Apresentar, quando solicitado, os comprovantes de fornecimento de benefícios e 

encargos; 

 

2.3.1.15 Preservar e manter a Contratante à margem de todas as reivindicações, queixas e 

representações de quaisquer naturezas, referente aos serviços, responsabilizando-se 

expressamente pelos encargos trabalhistas e previdenciários. 

 

2.3.2 Na execução dos serviços: 

 

2.3.2.1 Implantar de forma adequada, e em conjunto com o gestor de contrato do Contratante, a 

planificação, execução e supervisão permanente dos serviços, garantindo suporte para atender a 

eventuais necessidades para manutenção de limpeza das áreas requeridas; 
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2.3.2.2 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 

produtos, materiais, utensílios e equipamentos em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas 

à boa execução dos serviços, inclusive sacos plásticos para acondicionamento de resíduos, em 

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação vigente; 

 

2.3.2.3 Dar ciência imediata e por escrito à Contratante quanto a qualquer anormalidade 

verificada na execução dos serviços; 

 

2.3.2.4 Prestar esclarecimentos que lhe forem solicitados e atender prontamente às reclamações 

de seus serviços, sanando-as no menor tempo possível; 

 

2.3.2.5 Executar os serviços respeitando os horários de aula e de recreio, bem como de 

atividades extraclasses, nas unidades escolares, de modo que não interfiram no bom andamento 

da rotina de funcionamento da escola, conforme estipulado pelo Contratante; 

 

2.3.2.6 Responsabilizar-se por eventuais paralisações dos serviços, por parte dos seus 

empregados, sem repasse de qualquer ônus ao Contratante, para que não haja interrupção dos 

serviços prestados; 

 

2.3.2.7 Manter os ambientes limpos e asseados, distribuindo nos sanitários papel higiênico, 

sabonetes e papel toalha, de forma a garantir a manutenção de seu funcionamento; 

 

2.3.2.8 Permitir e colaborar com a fiscalização dos serviços por técnicos especialmente 

designados do Contratante que, mensalmente, emitirão relatório sobre a qualidade dos serviços 

prestados. 

 

2.4 A licitante vencedora além da disponibilização de mão-de-obra, dos saneantes 

domissanitários, dos materiais e dos equipamentos necessários para a perfeita execução dos 

serviços de limpeza das áreas envolvidas, obriga-se a: 

 

2.4.1 Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação 

vigente; 

 

2.4.2 Designar por escrito, no ato do recebimento da Autorização de Serviços, preposto(s) que 

tenham poderes para resolução de possíveis ocorrências durante a execução deste contrato; 

 

2.4.3 Manter seu pessoal uniformizado, identificando-o mediante crachás com fotografia recente 

e provendo-o dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI's; 

 

2.4.4 Cumprir a Jornada de trabalho de no máximo 44 horas semanais; 

 

2.4.5 Responsabilizar-se pelo local de armazenamento dos produtos (estoque), a serem 

distribuídos para utilização nos locais onde serão prestados serviços, além dos equipamentos em 

geral e veículos. 

 

2.5 A Contratante obriga-se a: 

 

2.5.1 Exercer a fiscalização dos serviços por técnicos especialmente designados; 

 

2.5.2 Indicar as instalações sanitárias; 
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2.5.3 Destinar local para guarda dos saneantes domissanitários, materiais e equipamentos, para 

utilização diária, nos locais onde os serviços serão prestados; 

 

2.5.4 Fornecer papel higiênico, sabonete e papel toalha para a respectiva distribuição nos 

sanitários existentes nos locais de prestação de serviços; 

 

2.5.5 Efetuar periodicamente a programação dos serviços a serem executados pela licitante 

vencedora; 

 

2.5.6 Indicar, formalmente, o gestor e/ou o fiscal para acompanhamento da execução contratual; 

 

2.5.7 Receber os descartes, encontrados pela licitante vencedora durante a execução dos 

serviços, de pilhas e baterias que contenham em suas composições chumbo, cádmio, mercúrio e 

seus compostos, responsabilizando-se pela entrega aos estabelecimentos que as comercializam 

ou a rede de assistência técnica autorizada pelas respectivas indústrias, para o tratamento ou 

destinação final; 

 

2.5.8 Tratamento idêntico deverá ser dispensado a lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis 

em geral; 

 

2.5.9 Receber os pneumáticos inservíveis, abandonados ou dispostos inadequadamente e 

encontrados pela licitante vencedora durante a execução dos serviços, responsabilizando-se pelo 

encaminhamento aos fabricantes para a devida destinação final. 

 

2.5.10 Encaminhar a liberação de pagamento das faturas da prestação de serviços aprovadas, 

informando sempre que houver alguma anormalidade na avaliação da execução e qualidade dos 

serviços prestados. 

 

3.0 DATA, HORÁRIO E LOCAL DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 

O recebimento dos Envelopes contendo a documentação de Habilitação e Proposta de Preços 

dar-se-á até às  09:00 horas do dia 30 de abril de 2021, no Departamento de Protocolo e 

Arquivo, localizado na Rua Alfredo Bueno, 1235 – Centro, no Município de Jaguariúna. 

 

3.1  DATA, HORÁRIO E LOCAL DE ABERTURA DOS ENVELOPES: 

A abertura dos Envelopes contendo a documentação de Habilitação e Proposta de Preços dar-se-

á na sala de sessão pública do Departamento de Licitações e Contratos, localizado no mesmo 

endereço indicado no Campo 3.0, às 09:30 horas do dia 30 de abril de 2021. 

 

4.0 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

4.1. As despesas desta Concorrência ocorrerão por conta das dotações orçamentárias: 

02.09.03.12.361.0014.2061.3.3.90.39.00 – Ficha 134 – Tesouro Próprio; 

02.09.03.12.361.0014.2061.3.3.90.39.00 – Ficha 134 – Transferências e Convênios Federais – 

Vinculados; 

02.09.10.12.365.0013.2069.3.3.90.39.00 – Ficha 179 – Tesouro Próprio; 

02.09.10.12.365.0013.2069.3.3.90.39.00 – Ficha 179 – Transferências e Convênios Federais – 

Vinculados. 

 

5.0 DA PARTICIPAÇÃO: 

5.1. Poderão participar da presente licitação quaisquer empresas brasileiras ou estrangeiras em 

funcionamento no Brasil que atendam a todas as condições exigidas para habilitação, que 

satisfaçam às exigências concernentes à habilitação jurídica, regularidade fiscal, qualificação 
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técnica e econômico-financeira, em conformidade com o prescrito neste Edital, e que exerçam 

atividades relacionadas com o objeto desta licitação. 

 

5.2. Será vedada a participação de pessoa impedida por força de lei. 

 

5.3. Não será permitida a participação de empresa em regime de consórcio. 

 

5.4. Não será permitida a subcontratação total ou parcial dos serviços decorrentes desta licitação, 

sem a prévia e expressa anuência da Prefeitura. 

 

5.5. Não serão aceitas propostas que não contiverem oferta para a totalidade do objeto desta 

licitação. 

 

5.6. Cada licitante poderá nomear representante para atuar em seu nome nos atos desta licitação 

mediante apresentação de procuração por instrumento público ou particular ou carta-credencial, 

conferindo poderes ao representante para atuar em todas as fases deste procedimento licitatório, 

inclusive para oferecer impugnações, assinar atas, interpor ou renunciar ao direito de 

interposição de recursos e para todos os demais atos necessários. Caso seja titular da empresa, 

deverá portar documento que comprove sua capacidade de representar a mesma. 

 

5.7 A ausência de representação não inabilitará a licitante, mas impedirá o representante de se 

manifestar e responder pela mesma no transcurso do certame. 

 

5.8. Não será permitida a participação de um mesmo representante para mais de uma licitante. 

 

5.9 A credencial ou procuração integrará os autos do respectivo processo administrativo e 

deverá ser entregue em separado por ocasião da primeira sessão, no local, data e horário 

designados no preâmbulo deste edital. 

 

6.0 DA VISITA TÉCNICA 

6.1 A visita técnica será facultativa aos licitantes que desejarem participar da presente licitação 

e poderá ser agendada junto à Secretaria de Educação por meio do telefone (19) 3867-1121, 

com Ieda Regina Fiorentin Inácio, no horário de segunda a sexta feira das 09:00 às 16:00 horas, 

ou pelo e-mail adm.seduc@jaguariuna.sp.gov.br , para vistoria dos locais onde serão prestados 

os serviços objeto deste certame e previstos no Termo de Referência –Anexo I, com o objetivo 

de conhecê-los e dirimir eventuais dúvidas. A licitante interessada deverá identificar-se com a 

razão social e o nome do responsável que a licitante repute adequado para a realização da visita.  

 

6.2. Quando da prestação dos serviços pela licitante vencedora não serão aceitas alegações de 

desconhecimento, incompreensão, dúvida, esquecimento de qualquer detalhe ou falta de 

informação a respeito da forma de execução, área total dos locais a serem limpos, as unidades 

escolares e suas localizações e demais questões atinentes ao quanto disposto no Anexo I deste 

Edital, declarando expressamente a licitante vencedora ter conhecimento de todas as etapas e 

ações a serem desenvolvidas nesta prestação, devendo arcar com eventuais ônus resultantes de 

falhas no desempenho das atividades. 

 

7.0 DO EDITAL DE LICITAÇÃO: 

7.1. No ato do conhecimento deste Edital de Licitação, deverá o interessado verificar seu 

conteúdo. 
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7.2 O interessado deverá examinar cuidadosamente o Edital e seus anexos, não podendo invocar 

qualquer desconhecimento como elemento impeditivo da correta formulação da proposta e do 

cumprimento do contrato. 

 

7.2.1 Fica assegurado o direito de impugnação, conforme previsto nas cláusula 14.11 e 14.12. 

 

7.3. Não serão admitidas reclamações posteriores sobre eventuais omissões. 

 

7.4. Fica reservado à licitadora o direito de efetuar diligências em qualquer fase da licitação para 

verificar a autenticidade e veracidade dos documentos e informações apresentadas na proposta, 

bem como esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

documento ou informação exigida neste Edital. 

 

7.5. Integram o presente edital, como partes indissociáveis, os seguintes ANEXOS: 

 

ANEXO I – Termo de Referência/especificações técnicas, metragem de cada unidade escolar 

onde serão prestados os serviços e seus endereços e valor estimado do objeto; 

ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços; 

ANEXO III – Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 

ANEXO IV – Modelo de Carta de Credenciamento; 

ANEXO V– Modelo de Declaração – Artigo 7º, Inc. XXXIII da Constituição Federal; 

ANEXO VI – Modelo de Declaração de Fato Superveniente; 

ANEXO VII – Modelo de Declaração de conhecimento da Lei Municipal nº 2003 de 23 de 

Setembro e 2010; 

ANEXO VIII – Minuta de Contrato; 

ANEXO IX – Termo de Ciência e Notificação; 

 

8.0 DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES: 

8.1 Os Envelopes contendo os documentos de habilitação e a proposta de preços, deverão ser 

entregues lacrados na data, horário e local mencionados no Campo 3.0 deste Edital, 

separadamente, tendo na parte externa e frontal dos envelopes os seguintes dizeres:  

 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA:_______________________ 

Nº CNPJ:___________________ 

DATA E HORÁRIO DA LICITAÇÃO: ____________________ 

CONCORRÊNCIA Nº 005/2021 
ENVELOPE 1 – HABILITAÇÃO;  

ENVELOPE 2 – PROPOSTA DE PREÇOS; 

 

8.2 O Envelope nº 1 – HABILITAÇÃO deverá conter, obrigatoriamente, os documentos 

relacionados nas cláusulas 8.4 a 8.9.3, os quais poderão ser apresentados no original ou por 

qualquer processo de cópia autenticada por Cartório competente. 

Nota: A aceitação de documento sob a forma de fotocópia não autenticada fica vinculada a 

apresentação do respectivo original para conferência. 

 

8.3 Deverá ser observado o prazo de validade das certidões solicitadas e, no caso de omissão 

desse prazo, serão aceitas as que foram emitidas nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data 

determinada para a abertura dos envelopes, prazo que não se aplica aos documentos previstos 

nas cláusulas 8.4.2.1 e 8.4.2.2. 

 

8.4 CONTEÚDO DO ENVELOPE Nº 1 – HABILITAÇÃO: 

8.4.1 DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
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8.4.1.1 Registro comercial, no caso de empresário individual; 

 

8.4.1.2 Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, acompanhado de todas as 

eventuais alterações contratuais, tudo devidamente registrado no órgão competente, em se 

tratando de sociedades empresárias, nelas incluída a EIRELI e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

 

8.4.1.3 Inscrição do ato constitutivo no Cartório de Registro civil das pessoas jurídicas, no caso 

de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício. 

 

8.4.1.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

8.4.2 DOCUMENTOS RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA  

A documentação relativa à Regularidade Fiscal e Trabalhista consistirá em: 

 

8.4.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) do Ministério da 

Fazenda, relativo à sede (matriz) ou domicílio (filial) do proponente. 

 

8.4.2.2 Prova de Inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, este último, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente aos seus ramos de atividade e 

compatível com o objeto contratual. 

 

8.4.2.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais, a Dívida 

Ativa da União e à Seguridade Social, que deverá ser comprovada através da apresentação de 

certidão expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (CERTIDÃO DE 

REGULARIDADE FISCAL RFB/PGFN). 

 

8.4.2.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, que deverá ser comprovada pela 

apresentação de Certidão expedida pelo órgão competente, ou através de sistema eletrônico, 

ficando sua aceitação condicionada à verificação de veracidade via internet. 

 

8.4.2.5 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal da sede da proponente através de 

Certidão de Débitos Mobiliários. 

 

8.4.2.6 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS 

através do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica 

Federal. 

 

8.4.2.7 Prova de regularidade relativa a débitos de natureza trabalhista, demonstrando situação 

regular no cumprimento de obrigações estipuladas pela legislação trabalhista, através de 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

 

8.5 As provas de regularidades deverão ser feitas por Certidão Negativa ou Certidão Positiva 

com efeitos de Negativa. 

 

8.5.1 Considera-se Positiva com efeitos de Negativa a Certidão de que conste a existência de 

créditos não vencidos; em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora; 

ou cuja exigibilidade esteja suspensa por moratória, ou depósito de seu montante integral, ou 

reclamações e recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo ou 
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concessão de medida liminar em mandado de segurança, ou liminar ou tutela provisória em 

outros tipos de ações judiciais, ou parcelamento. 

 

8.6 Para as microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste 

certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

 

8.6.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da declaração de vencedora, prorrogáveis 

por igual período, a critério desta Prefeitura, para a regularização da documentação, pagamento 

ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 

de certidão negativa. 

 

8.6.2 A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 7.6.1, implicará a 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais, procedendo-se à 

convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento 

licitatório. 

 

8.7 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

8.7.1 De forma a comprovar qualificação econômico-financeira satisfatória, as empresas 

deverão apresentar Certidão Negativa de Falência, de Concordata, de Recuperação Judicial e 

Extrajudicial expedida pelo cartório distribuidor da sede da Pessoa Jurídica, nos últimos 180 

(cento e oitenta) dias que antecedem a abertura da licitação quando o prazo de sua validade não 

estiver definido. 

 

8.7.2 Nas hipóteses em que a Certidão encaminhada for positiva, deve o licitante apresentar 

comprovante de homologação/deferimento pelo Juízo competente ao Plano de Recuperação 

Judicial/Extrajudicial em pleno vigor. 

 

8.7.3 Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultados de Exercício referentes ao último 

exercício social exigível, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por Balancetes ou Balanços Provisórios. 

 

8.7.3.1 Os documentos referidos no item anterior deverão estar assinados por bacharel ou 

técnico em Ciências Contábeis, devidamente habilitados, constando nome completo e registro 

profissional. 

 

8.7.3.2 No caso específico de Sociedade por Ações (Sociedade Empresária do Tipo S.A.), o 

balanço deverá ser apresentado por publicação no Diário Oficial do Estado ou cópia dos 

referidos documentos devidamente registrados na Junta Comercial; 

 

8.7.3.3 As Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP), ainda que sejam 

enquadradas no SIMPLES, deverão apresentar Balanço Patrimonial referente ao último 

exercício social exigível, assinado por bacharel ou técnico em Ciências Contábeis, legalmente 

habilitados, constando nome completo e registro profissional. 

 

8.7.3.4 As sociedades constituídas há menos de 12 (doze) meses, no exercício social em curso, 

deverão apresentar o Balanço de Abertura. 

 

8.7.3.5 A boa situação financeira será comprovada se a participante demonstrar que possui 

Índice de Liquidez Corrente (ILC) igual ou acima de 1,00 (um com duas casas decimais) e 
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Índice de Liquidez Geral (ILG), igual ou acima de 1,00 (um com duas casas decimais) e Índice 

de Solvência Geral (ISG) igual ou acima de 0,5 (um com duas casas decimais). 

 

8.7.3.6 Caso a participante apresente o ILG abaixo da unidade menor que 1,00 (um com duas 

casas decimais), o ISG deverá ser compensado no mínimo proporcionalmente através da 

seguinte expressão matemática: 

– (ILG abaixo da unidade – 1) 

 

8.7.3.7 As seguintes definições de índices financeiros se aplicam neste item: 

 

- ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (ILG) - indica quanto à empresa possui em disponibilidades, 

bens e direitos realizáveis no curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com 

vencimento neste mesmo período. 

 

- ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (ILC) - indica quanto à empresa possui em recursos 

disponíveis, bens e direitos realizáveis em curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas 

de curto prazo. 

 

- ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL (ISG) – expressa o grau de garantia que a empresa dispõe 

em Ativos (totais) para pagamento do total de suas dívidas. Envolvem, além dos recursos 

líquidos, também os permanentes. 

 

8.7.3.8 Abaixo seguem os cálculos para cada Índice: 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

8.7.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

8.7.4.1 Apresentar 01 (um) ou mais atestados de capacidade técnica, com uma quantidade 

mínima de serviço em m² de 50% (cinquenta por cento), aceitando-se a somatória dos 

Atestados, em relação ao total contratual, comprovando aptidão para a realização do objeto da 

presente licitação, ou serviços similares, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, em atenção às Súmulas 24 e 30 do TCE/SP. 

  

8.8 OUTROS DOCUMENTOS: 

8.8.1 Declaração expressa da empresa licitante, sob as penas da lei, de que atende ao disposto no 

art. 7º, inc. XXXIII da Constituição Federal, conforme modelo em Anexo V; 

 

8.8.2 Declaração de fato superveniente, nos moldes do Anexo VI deste Edital; 
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8.8.3 Declaração de que conhece a Lei Municipal 2003/10, nos moldes do Anexo VII deste 

Edital. 

 

8.8.4 Declaração, sob as penas das leis de que nenhum dos sócios da licitante é 

servidor/empregado do Município de Jaguariúna. 

 

8.9. DOCUMENTOS RELATIVOS À MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 

8.9.1 Declaração de Microempresa ou empresa de pequeno porte visando ao exercício da 

preferência prevista na Lei Complementar n. 123/2006, que deverá ser feita de acordo com o 

modelo estabelecido no Anexo III, deste Edital. 

 

8.9.2 A falta de apresentação da declaração especificada acima não inabilitará a licitante, 

entretanto a mesma não fará jus ao tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar nº 

123/2006 – Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Peque no Porte. 

 

8.9.3 As microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) deverão apresentar no 

Envelope nº 01 – Documentação para Habilitação todos os documentos referentes à 

regularidade fiscal e trabalhista, ainda que com restrições, todavia, apresentada a declaração 

constante do item acima, eventual restrição poderá ser sanada após o julgamento das propostas 

de preços, como condição para a assinatura do contrato, na forma da Lei Complementar nº 

123/2006. 

 

8.10 CONTEÚDO DO ENVELOPE Nº 2 – PROPOSTA DE PREÇOS: 

8.10.1 A proposta deverá ser impressa em língua portuguesa, em moeda corrente nacional, com 

clareza, sem alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, na forma prevista no Anexo II. Deve 

estar rubricada, datada e assinada pelo seu representante legal, devendo constar: 

a) Nome da licitante, endereço, número de telefone e e-mail, CEP e número do CNPJ; 

b) Os preços apresentados devem discriminar as metragens totais por tipos de locais a serem 

limpos, valores unitários por m² mensais por local e valores totais mensais e valor global para 

12 (doze) meses de prestação, englobando para a propositura as características/especificações 

técnicas mínimas previstas no ANEXO I deste Edital; 

 

8.10.2 A apresentação da proposta de preços será considerada como evidência de que a proponente 

examinou criteriosamente os documentos deste Edital, e julgou-os suficientes para elaboração de 

proposta voltada à prestação dos serviços objeto desta licitação em todos os seus detalhamentos. 

 

8.10.3 Nos preços propostos considerar-se-ão inclusos todos os custos com salários, encargos 

trabalhistas, sociais, fiscais e previdenciários, seguros, equipamentos, materiais, despesas de 

administração e outras despesas de qualquer natureza que se fizerem necessárias à perfeita 

execução dos serviços. 

 

8.10.4 Todos os preços deverão estar expressos em Reais (R$), com duas casas decimais; 

 

8.10.5 A proposta de preços apresentada deverá ter a validade mínima de 60 (sessenta) dias, 

contados da data de apresentação/abertura.  

 

8.10.6 Os valores unitários, totais e valor global não poderão exceder aos valores 

estimados dispostos no ANEXO I deste Edital. 

 

9.0 DO PROCEDIMENTO: DA ANÁLISE DOS DOCUMENTOS E DAS PROPOSTAS 

DE PREÇOS  
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9.1 ABERTURA DOS ENVELOPES Nº 01 – DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO: 

 

9.1.1 Os envelopes nº 01 (habilitação) serão abertos na sala de sessões da Prefeitura Municipal, 

situada na Rua Alfredo Bueno, nº 1235 – Centro – Jaguariúna/SP, no dia e horário indicados no 

preâmbulo deste Edital, impreterivelmente. 

 

9.1.1.1 As proponentes que desejarem participar dos trabalhos da presente licitação deverão 

credenciar representantes conforme descrito no Item 5 deste Edital.  

 

9.1.1.2 Os atos públicos poderão ser presenciados por qualquer pessoa, porém só terão direito a 

usar da palavra, a rubricar documentos, a consignar recursos e a firmar a Ata os representantes 

devidamente credenciados pelas proponentes, no máximo 01 (um) por licitante. 

 

9.1.1.3 Uma mesma pessoa não poderá representar mais de uma licitante. 

 

9.1.2 Os envelopes 01 (habilitação) e 02 (proposta de preços) serão rubricados pelos membros 

da Comissão Permanente de Licitação e pelos representantes das proponentes presentes e 

credenciados. 

 

9.1.3 O envelope nº 01 (habilitação) será aberto pelo Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação e todas as folhas serão rubricadas por este e pelos membros da Comissão e 

representantes credenciados presentes das licitantes. 

 

9.1.4 Todos os documentos, após rubricados, poderão ser examinados pelos representantes das 

licitantes presentes e credenciados, sendo registradas, em ata assinada, as impugnações, 

soluções e manifestações de concordância para o prosseguimento do processo licitatório. 

 

9.1.5 A seguir, a Comissão Permanente de Licitação poderá deliberar a respeito do julgamento 

dos documentos de habilitação ou suspender referida sessão para que possa examinar 

cuidadosamente os documentos apresentados. 

 

9.1.6 Os prazos e hipóteses para recurso são os previstos na Lei 8.666/93. 

 

9.1.7 As decisões da primeira fase e dos eventuais recursos e a abertura ou não dos envelopes nº 

02 – PROPOSTA DE PREÇOS serão comunicadas a todas as proponentes, mediante publicação 

na forma da Lei, ou na sessão, se for o caso. 

 

9.1.8 As licitantes que, por qualquer motivo, deixarem de apresentar ou que apresentarem em 

desacordo documentos exigidos neste Edital, serão inabilitadas, recebendo de volta o envelope 

nº 02, referente à Proposta de Preços, fazendo-se constar da ata a ser elaborada tal ocorrência. 

Caso a licitante inabilitada, após a decisão da primeira fase, exerça o seu direito de petição ou 

recurso, seu envelope só poderá ser devolvido, se for o caso, após o decurso do prazo legal. 

 

9.1.9 Se essa devolução não puder ser realizada na própria sessão de habilitação, referidos 

envelopes ficarão à disposição das licitantes por 30 (trinta) dias, contados do encerramento da 

licitação – após transcorrer o prazo para interposição de recurso contra o resultado final da 

licitação ou ter havido a sua desistência ou, ainda, terem sido julgados os recursos interpostos, 

após os mesmos, serão enviados à licitante através da Empresa Brasileira de Correios e 

Telégrafos, pelo Departamento de Licitações e Contratos. 

 

9.1.10 Estarão habilitadas as licitantes que atenderem a todas as exigências contidas neste Edital 

e seus anexos, relativas à primeira fase do certame. 
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9.1.11 A Comissão Permanente de Licitação poderá, na hipótese de ocorrer desistência expressa 

de todas as licitantes da apresentação de recursos no tocante à habilitação/inabilitação, proceder, 

na mesma reunião, a abertura dos envelopes nº 2 (proposta de preços), contendo as propostas de 

preços ou, a seu critério, designar dia e hora para nova sessão, visando a abertura dos envelopes, 

diligenciando para que todas as participantes do certame sejam devidamente cientificadas da 

data e do horário de sua abertura. 

 

9.1.12 Ficarão sob guarda da Comissão Permanente de Licitação os envelopes n.º 02 de todas as 

licitantes habilitadas, mesmo que alguma destas tenha sido objeto de recurso. 

 

9.1.13 Decorridos todos os prazos de recursos, a Comissão Permanente de Licitação marcará a 

data, hora e local para abertura dos envelopes nº 02 – PROPOSTA DE PREÇOS, mediante 

publicação conforme a Lei determina. 

 

9.2 ABERTURA DOS ENVELOPES Nº 02 – PROPOSTA DE PREÇOS: 

9.2.1 No dia, hora e local marcados, em sessão pública, a Comissão dará início à abertura dos 

envelopes nº 02 – PROPOSTA DE PREÇOS. 

 

9.2.2 No julgamento das propostas de preços será levado em consideração o MENOR PREÇO 

GLOBAL, onde o valor global e unitários não poderão ultrapassar os valores estimados, 

constantes do Anexo I. 

 

9.2.3 Todas as folhas serão rubricadas pelos membros da Comissão Permanente de Licitação, 

ficando à disposição dos representantes credenciados para o mesmo procedimento. 

 

9.2.4 Se houver empate, será assegurado o exercício do direito de preferência às microempresas 

e empresas de pequeno porte, nos seguintes termos: 

 

9.2.4.1 Entende-se por empate aquelas situações em que o preço global apresentado pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores 

à proposta mais bem classificada. A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta 

for mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela mais bem 

classificada no certame. Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e 

apresentar nova proposta no prazo máximo de 1 (um) dia útil após a notificação formal da 

classificação provisória. A nova proposta deverá ser apresentada no formato exigível no Edital. 

 

9.2.4.2 Se houver equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 9.2.4.1, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer a preferência e 

apresentar melhor oferta. 

 

9.2.4.3 O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a proposta 

mais bem classificada não tiver sido apresentada por empresa de pequeno porte; 

 

9.2.5 Também será verificada absoluta igualdade entre duas ou mais propostas de menor preço 

global e, após obedecido o disposto no §2º, artigo 3º da Lei Federal n.º 8.666/93, a classificação 

far-se-á obrigatoriamente por sorteio em ato público para o qual todas as licitantes serão 

convocadas, vedado qualquer outro processo (Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, § 2º, 

art. 45). 

 

9.2.6 Eventuais manifestações serão consignadas em ata. 
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9.2.7 Colhidas eventuais manifestações, a sessão será suspensa para análise da proposta de 

preços e das planilhas. 

 

9.2.8. O resultado do julgamento das propostas será publicado na forma da Lei, oportunidade 

em que as licitantes que se entenderem prejudicadas poderão interpor recurso nos termos e 

prazos previstos na Lei 8.666/93. 

 

9.2.9 Nos termos do §3º do art. 43 da Lei Federal 8.666/93, a Comissão Permanente de 

Licitações ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, poderá promover diligências 

destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, inclusive visando a 

verificação da composição de custos dos preços ofertados. 

 

10.0 DOS RECURSOS, DA HOMOLOGAÇÃO E DA CONVOCAÇÃO: 

10.1 Das decisões proferidas pela Comissão Permanente de Licitação caberão os recursos 

previstos no art. 109 da Lei nº 8.666/93 ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 

 

10.2 Uma vez proferidos todos os julgamentos pela Comissão Permanente de Licitação e 

decorrido “in albis” o prazo recursal, ou tendo havido desistência expressa, ou após o 

julgamento dos recursos interpostos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade 

competente para a deliberação. 

 

10.3 Homologado o resultado prolatado pela Comissão Permanente de Licitação, a licitante 

vencedora será comunicada, dentro do período de validade da proposta, a comparecer em data e 

local que forem indicados para assinatura do competente Contrato. 

 

11.0  DO CONTRATO: 

11.1 Constam da Minuta de Contrato, que compõe o Anexo VIII, as condições e forma de 

pagamento, as condições de recebimento do objeto, as sanções para o caso de inadimplemento e 

demais obrigações das partes, fazendo parte integrante deste Edital. 

 

11.2 Até a data de assinatura do contrato, poderá ser eliminada da licitação qualquer licitante 

que tenha apresentado documento(s) ou declaração(ões) incorreta(s), bem como aquela cuja 

situação técnica ou econômico/financeira tenha se alterado após início de processamento do 

pleito licitatório, prejudicando o seu julgamento. 

 

11.3 A não assinatura do Contrato, por qualquer motivo, dentro do prazo fixado, por parte da 

licitante convocada, implicará sua eliminação, além da incidência de multa de 10% (dez por 

cento) sobre o valor do Contrato, sem prejuízo das demais sanções previstas no Art. 87, da Lei 

n.º 8.666/93. 

 

11.4 DA GARANTIA CONTRATUAL:  

11.4.1. O adjudicatário deverá comprovar a prestação de garantia no valor correspondente a 5% 

(cinco por cento) do valor contratado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data 

da assinatura do Contrato, exceto para os casos em que a prestação se dê através da modalidade 

caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, admitidos tão somente no ato da assinatura do 

instrumento contratual.  

 

11.4.2 A garantia poderá ser prestada por uma das seguintes modalidades:  

a) Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública;  

b) Seguro garantia, na forma da legislação aplicável;  

c) Fiança bancária.  
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11.4.3 A fiança bancária deverá conter:  

a) Prazo de validade que deverá corresponder ao período de vigência do contrato;  

b) Expressa afirmação do fiador de que, como devedor solidário, fará o pagamento que for 

devido, independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado não cumpra suas 

obrigações;  

c) Não poderá constar ressalva quanto à cobertura de multa administrativa, em consonância com 

o inciso III do artigo 80 da Lei Federal nº 8.666/93.  

 

11.4.4 Se efetuada por meio de caução em dinheiro, esta deverá ser recolhida junto às 

exigências dos bancos autorizados a receber receitas municipais, com fornecimento de 

comprovante de pagamento com autenticação digital.  

 

11.4.5 A não prestação de garantia estipulada nos itens anteriores equivale à recusa injustificada 

para a celebração do contrato, caracterizando descumprimento total da obrigação assumida, 

sujeitando o adjudicatário à multa no importe de 10% (dez por cento) do valor estimado desta 

contratação.  

 

11.4.6 A garantia prestada pelo adjudicatário será liberada ou restituída após a execução do 

contrato e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente. 

 

12.0 FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO: 

12.1 Estando a prestação dos serviços de acordo com as disposições constantes deste Edital e 

seus Anexos, a licitante vencedora emitirá Nota Fiscal Eletrônica (NF-e) mensalmente, a qual 

deverá ser enviada ao seguinte endereço eletrônico: adm.seduc@jaguariuna.sp.gov.br ,  será 

conferida e vistada pelo fiscal do contrato e enviada ao responsável pela Secretaria de 

Educação, para conhecimento, atesto e rubrica. 

 

12.2 Deverão estar indicados nas Notas Fiscais Eletrônicas o número da Concorrência n° 

005/2021 e o número do Contrato. 

 

12.3 Deveremos estar obrigatoriamente indicados nas Notas Fiscais Eletrônicas (NF-e), número 

da Agência e o número da conta bancária na qual será efetivado o pagamento.  

 

12.3.1 A conta bancária onde será efetivado o pagamento deverá estar no mesmo CNPJ da 

licitante vencedora. 

 

12.4 O pagamento será efetuado após a devida aprovação do fiscal do contrato e autorização do 

gestor da pasta. 

 

12.5 O pagamento de cada Nota Fiscal ocorrerá em até 30 (trinta) dias após seu recebimento 

pela Administração. 

 

12.6 Nenhum pagamento será autorizado sem a efetiva constatação de que houve 

atendimento às formas estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

12.7. Para o efetivo pagamento da nota fiscal, a LICITANTE VENCEDORA deverá 

apresentar a relação dos nomes de seus funcionários envolvidos na prestação dos serviços e os 

comprovantes de recolhimento do INSS (Seguridade Social) e FGTS (Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço), além das certidões negativas de débitos tributário federal, estadual e 

municipal de sua sede.  
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12.8 À licitante vencedora fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da fatura 

emitida através de rede bancária ou com terceiros, permitindo-se tão somente cobrança em 

carteira simples, ou seja, diretamente na Prefeitura. 

 

12.9 No caso de estar envolvida a utilização/emprego de produtos e subprodutos florestais, 

deverá estar obrigatoriamente anexada à Fatura/Nota Fiscal da Licitante vencedora, cópia da 

Nota Fiscal da compra do produto ou subproduto de origem florestal, com documentos de 

origem florestal – DOF, expedido pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 

Naturais Renováveis – IBAMA, ou pela Secretaria de Estado do Meio Ambiente – SMA.  

 

12.10 Em caso de atraso de pagamento que não decorra de culpa da LICITANTE 

VENCEDORA, incidirá, a título de correção monetária, o IPCA-E, bem como juros na forma 

do artigo 1º-F da Lei 9.494/97. 

 

13.0 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

13.1 A licitante vencedora será a única responsável para com seus empregados e auxiliares, no 

que concerne ao cumprimento da legislação trabalhista, previdência social, seguros de acidentes 

do trabalho ou quaisquer outros encargos previstos em lei, em especial, no que diz respeito às 

normas de segurança do trabalho, previstas na Legislação Federal (Portaria n° 3.214 de 

08/07/1978, do Ministério do Trabalho), sendo que o seu descumprimento poderá motivar a 

aplicação de multas por parte da licitadora ou rescisão contratual com a aplicação das sanções 

cabíveis. 

 

13.2 A licitante vencedora assumirá integral responsabilidade pelos danos que causar à 

licitadora ou a terceiros, por si ou por seus sucessores e representantes na execução dos serviços 

contratados, isentando a licitadora de toda e qualquer reclamação que possa surgir em 

decorrência dos mesmos. 

 

13.3 A licitante vencedora é responsável direta e exclusivamente pela execução dos serviços do 

objeto do Contrato, bem como pelo fornecimento dos EPI’s (Equipamentos de Proteção 

Individual) e EPC’s (Equipamento de Proteção Coletiva) que se fizerem necessários para tanto 

e, consequentemente, responde civil e criminalmente por todos os danos e prejuízos que, na 

execução, venha direta ou indiretamente a provocar ou causar para licitadora ou para terceiros.  

 

13.4 A licitante vencedora deverá permitir o livre acesso dos servidores dos órgãos ou 

entidades públicas concedentes ou contratantes, bem como dos órgãos de controle interno 

e externo, a seus documentos contábeis. 

 

13.5 Aplicam-se a este Edital as disposições da Lei nº 8.666/93, que regulamentam as licitações 

promovidas pela Administração Pública. 

 

13.6 Outros esclarecimentos poderão ser obtidos na sede da licitadora no endereço mencionado 

no preâmbulo deste Edital, no Departamento de Licitações e Contratos, no horário comercial 

até 01 (um) dia antes da abertura dos Envelopes, ou pelo Telefone: (19) 3867-9792, com 

Ricardo; (19) 3867-9760, com Luciano; (19) 3867-9757, com Edson ou (19) 3867-9825, com 

Renato. 

 

13.7. Qualquer cidadão poderá impugnar o edital, protocolando a impugnação no Departamento 

de Protocolo e Arquivo desta Prefeitura, observado o horário de funcionamento específico do 

setor, ou enviando-o via e-mail para o endereço eletrônico 

renato_licitacoes@jaguariuna.sp.gov.br , com cópia para 
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recursos_licitacoes@jaguariuna.sp.gov.br, até o 5º (quinto) dia útil anterior à data marcada para 

abertura dos envelopes de habilitação. 

 

13.8 Qualquer licitante poderá impugnar o edital, protocolando a impugnação no Departamento 

de Protocolo e Arquivo desta Prefeitura, observado o horário de funcionamento específico do 

setor, ou enviando-o via e-mail para o endereço eletrônico 

renato_licitacoes@jaguariuna.sp.gov.br , com cópia para 

recursos_licitacoes@jaguariuna.sp.gov.br, até o 2º (segundo) dia útil anterior à data marcada 

para abertura dos envelopes de habilitação. 

 

Jaguariúna, 29 de março de 2021. 

 

_________________________________ 

Antonia M. S. X. Brasilino 

Departamento de Licitações e Contratos 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA/ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, METRAGEM DE CADA 

UNIDADE ESCOLAR ONDE SERÃO PRESTADOS OS SERVIÇOS E SEUS 

ENDEREÇOS E VALOR ESTIMADO DO OBJETO 

 

Concorrência nº 005/2021  

 

1 – OBJETO 

 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA DE PRÉDIO, MOBILIÁRIO E 

EQUIPAMENTOS ESCOLARES, VISANDO A OBTENÇÃO DE ADEQUADAS 

CONDIÇÕES DE SALUBRIDADE E HIGIENE, COM DISPONIBILIZAÇÃO DE 

MÃO-DE-OBRA, SANEANTES DOMISSANITÁRIOS, MATERIAIS E 

EQUIPAMENTOS, EM LOCAIS DETERMINADOS NA RELAÇÃO DE 

ENDEREÇOS 

 

1.1. Os materiais relacionados deverão ser dimensionados pela empresa contratada. 

 

1.2. A relação supra é básica, contemplando os materiais de limpeza, equipamentos e 

utensílios mínimos e necessários a serem fornecidos e utilizados na execução dos serviços de 

limpeza e conservação de prédio, mobiliário e equipamentos escolares. 

 

1.3. Os materiais de limpeza, equipamentos e utensílios deverão atender aos requisitos de 

especificidade (uso em áreas de circulação, em banheiros, em divisórias, em áreas 

envidraçadas, em tampos de mesa, em equipamentos de informática, em salas de aula, etc.) 

 

1.4. A CONTRATADA deverá fornecer uniforme e seus complementos à mão-de-obra 

envolvida. 

 

2 - JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

 

A contratação dos serviços de limpeza e conservação de forma contínua dentro dos 

parâmetros e rotinas estabelecidos, com fornecimento de mão de obra e respectivos insumos 

e ainda com observância às recomendações aceitas pela boa técnica, pelas normas e pelas 

legislações aplicáveis, tem por objetivo a manutenção das condições necessárias para que os 

servidores desempenhem suas funções e o público faça uso dos mesmos em um ambiente 

mantido em bom estado de conservação, asseio e higiene. 

 

O procedimento consiste na limpeza e conservação dos ambientes e de superfícies fixas, de 

forma a promover a remoção de sujidades; mediante aplicação de energias química, 

mecânica ou térmica, em ambientes escolares, num determinado período de tempo. 

 

Os serviços serão executados em superfícies, tais como: pisos, paredes/divisórias, tetos, 

portas/visores, janelas, mobiliário escolar e administrativo, equipamentos, inclusive de 

informática e em instalações sanitárias. 

 

Considera-se ainda, tratar-se de serviço essencial, onde sua interrupção pode comprometer a 

saúde de pessoas e a higienização das instalações físicas das unidades, implicando em sérios 

transtornos e comprometendo o funcionamento regular das mesmas. 
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3 – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1. PRINCÍPIOS BÁSICOS DE LIMPEZA 

Os procedimentos de limpeza a serem adotados deverão observar a prática da boa técnica e 

normas estabelecidas pela legislação vigente, tais como: 

 

• Habilitar os profissionais de limpeza para o uso de equipamentos específicos destinados à 

limpeza das áreas; 

 

• Identificar e/ou sinalizar corredores e áreas de grande circulação, durante o processo de 

limpeza, dividindo a área em local de livre trânsito e local impedido; 

 

• Observar os procedimentos que devem ser realizados com a utilização de luvas; 

 

• Realizar a coleta do lixo nas frequências indicadas, ou quando o conteúdo ocupar 2/3 do 

volume total; 

 

• Usar técnica de dois baldes, sendo um com água e solução detergente/desinfetante, e outro 

com água para o enxágue; 

 

• Lavar os utensílios utilizados na prestação de serviços (mops, esfregões, panos de limpeza, 

escovas, baldes, etc.) nas áreas de utilidades indicadas pela unidade Contratante, diariamente, 

ou sempre que necessário; 

 

• Utilizar na prestação dos serviços somente produtos que possuam garantia de qualidade, 

conforme Norma ABNT NBR ISO 9001, ou substitutivo, bem como atender aos requisitos 

básicos estabelecidos pela legislação vigente e submetidos a prévia apreciação e aprovação 

do Contratante. 

 

3.2. FREQUÊNCIA DE LIMPEZA 

Os serviços deverão ser executados em horários que não interfiram nas atividades 

programadas pela escola. 

 

ÁREAS INTERNAS: 

 Salas de aula - Características: ambientes destinados ao desenvolvimento de atividades 

de ensino e aprendizagem, dotados de conjuntos de mesas e cadeiras para alunos, 

mobiliário para professor, lousas e murais. Frequência: em horário que precede o início 

de cada período de aulas e outras vezes, se necessário. 

 Salas de atividades complementares (Informática, laboratórios, vídeo) - 

Características: Ambientes destinados ao desenvolvimento de atividades 

complementares, dotados de mobiliário e equipamentos específicos em função da 

proposta pedagógica adotada por cada escola. Frequência: em horário que precede o 

início de cada período de aulas e outras vezes, se necessário. 

 Área Administrativa (diretoria, vice-diretoria, secretaria, sala de coordenadores, 

sala de professores, sala de reuniões) - Características: Ambientes destinados ao 

desenvolvimento de atividades administrativas da escola, envolvendo guarda e 

manuseio de documentos, dotados de mobiliário, equipamentos ou aparelhos 

eletroeletrônicos. Frequência: após cada período de utilização. 

 Bibliotecas / salas de leitura - Características: ambiente destinado ao atendimento de 

atividades curriculares como consulta e empréstimo de livros; leitura, pesquisa e 

trabalhos em grupo, dotado de estantes para guarda do acervo de livros, revistas, jornais 
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e outros meios de informação e comunicação, tais como jogos, mapas etc. Frequência: 

em horário que precede o início de cada período de aulas e outras vezes, se necessário. 

 Almoxarifados, depósitos e arquivos - Características: Ambientes destinados à guarda 

e estocagem de materiais diversos. Frequência: diária. 

 Sanitários/ vestiários (administrativo, de alunos e de funcionários) - Características: 

ambientes destinados à higiene de alunos, professores e funcionários, constituídos de 

pisos impermeáveis e dotados de aparelhos sanitários. Frequência: durante todo o 

horário previsto de uso, em especial após os intervalos das aulas. 

 Áreas de circulação (corredores, escadas, rampas) - Características: consideram-se 

como áreas internas de circulação todos os espaços livres, saguões, halls, corredores, 

rampas, escadas, elevadores e outros, que sirvam como elemento de acesso ou 

interligação entre pavimentos ou blocos do prédio escolar. Frequência: após cada 

período de utilização. 

 Pátios cobertos, quadras cobertas e refeitório - Características: Ambientes destinados 

ao desenvolvimento de atividades esportivas, jogos, exercícios físicos, festas; reuniões 

recreativas, eventos comunitários. Frequência: após cada período de utilização. 

 

ÁREAS EXTERNAS: 

 

 Pátios descobertos, quadras, circulações externas e calçadas - Características: 

consideram-se áreas externas todas as áreas das unidades escolares situadas 

externamente às edificações, tais como: pátios, quadras, estacionamentos, passeios, 

calçadas, pisos pavimentados adjacentes ou contíguos às edificações, entre outras. 

Frequência: diária. 

 

3.3. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

3.3.1 ÁREAS INTERNAS 

SALAS DE AULA, SALAS DE ATIVIDADES COMPLEMENTARES, ÁREA 

ADMINISTRATIVA, BLIBLIOTECA E SALAS DE LEITURA, ALMOXARIFADOS, 

DEPÓSITOS E ARQUIVOS 

 

ETAPAS E FREQUÊNCIAS DE LIMPEZA 

As rotinas e procedimentos para execução dos serviços de limpeza e sua frequência, nas 

áreas internas são definidos a seguir: 

 

DIÁRIA 

A limpeza DIÁRIA será realizada em horário que precede o início de cada período de aulas, 

turno ou horário de trabalho, e outras vezes, se necessário. 

 

Remover o pó e passar pano úmido embebido em água e sabão ou detergente neutro 

eliminando papéis, migalhas e outros: 

• nas superfícies das mesas, nos portas-livro das mesas; 

• nos assentos e encostos das cadeiras (exceto em cadeiras estofadas); 

• nas superfícies e prateleiras de armários, estantes e racks; 

• nos telefones; 

• nos aparelhos eletroeletrônicos; 

• nas paredes, portas, batentes e divisórias; 

• nos extintores de incêndio; 

• nos peitoris e caixilhos; 

• em lousas e quadros brancos;  
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• Varrer o piso do ambiente; 

• Passar pano úmido no piso, exceto no caso de pisos de madeira; 

• Aplicar produto para conservação do mobiliário adequado para cada tipo de acabamento; 

• Manter os cestos isentos de resíduos, acondicionando o lixo em local indicado pelo 

Contratante; 

• Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária; 

 

SEMANAL 

Eliminar marcas de lápis e caneta, adesivos, gomas de mascar e outros: 

• das superfícies das mesas e nos portas-livro das mesas; 

• dos assentos e encostos das cadeiras (exceto em cadeiras estofadas); 

• das superfícies e prateleiras de armários, estantes e racks; 

• dos peitoris e caixilhos; 

• de portas, batentes e visores; 

• das lousas e quadros brancos; 

• dos murais; 

• Remover as mesas e cadeiras e demais mobiliários para limpeza do piso; 

• Remover o pó dos estofados das cadeiras e fazer a limpeza das estruturas com pano úmido; 

• Reposicionar as mesas e cadeiras e demais mobiliários conforme orientações do Contratante; 

• Higienizar os cestos; 

• Executar demais serviços considerados necessários à frequência semanal. 

 

MENSAL 

• Remover manchas do piso. 

• Passar pano úmido embebido em água e sabão ou detergente neutro para limpeza de 

paredes e rodapés removendo manchas, rabiscos de lápis e caneta ou outras sujidades. 

• Limpar os equipamentos eletrônicos como microcomputadores, impressoras, TVs, DVDs e 

outros, com produto específico. 

• Executar demais serviços considerados necessários à frequência mensal. 

 

TRIMESTRAL 

• Limpar as luminárias e eliminar o pó das lâmpadas. 

• Eliminar objetos aderidos à laje ou forro. 

• Remover o pó e passar pano úmido embebido em água e sabão ou detergente neutro para 

limpeza de persianas, exceto quando estas forem confeccionadas em tecido. Nesses casos 

adotar procedimentos específicos conforme orientações do fabricante. 

• Executar os demais serviços considerados necessários à frequência trimestral. 

 

ORIENTAÇÕES GERAIS 

Sempre que possível utilizar apenas pano úmido, com a finalidade de: 

• evitar uso desnecessário de aditivos e detergentes para a limpeza dos móveis e eliminar o 

uso de “lustra-móveis”. 

• evitar fazer a limpeza de partes que possam ter contato com os usuários com produtos 

potencialmente alergênicos. 

• Para limpeza do mobiliário nunca utilizar produtos abrasivos, como sapólios, esponjas de 

limpeza com face áspera ou palha de aço. 

• Para limpeza e eliminação de manchas, utilizar técnica e produto aprovados para cada tipo 

de material. 

 

INSPEÇÕES A SEREM REALIZADAS 

Verificar, quantificar e relatar ao Contratante a existência de: 

• vidros quebrados ou trincados; 
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• lâmpadas queimadas; 

• fechaduras danificadas; 

 

Verificar, separar e informar ao Contratante a ocorrência dos seguintes problemas no 

mobiliário: 

• falta de ponteiras ou sapatas em mesas e cadeiras; 

• falta ou quebra de rodízios nas cadeiras; 

• bordas e revestimentos de mesas e cadeiras soltos ou lascados; 

• tampos, assentos ou encostos soltos; 

• partes metálicas pontiagudas ou cortantes. 

 

HORÁRIO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços deverão ser executados em horários que não interfiram nas atividades 

programadas pela unidade escolar ou departamento. 

 

SANITÁRIOS / VESTIÁRIOS (ADMINISTRATIVO, DE ALUNOS E DE 

FUNCIONÁRIOS) 

 

ETAPAS E FREQUÊNCIAS DE LIMPEZA 

As rotinas e procedimentos para execução dos serviços de limpeza e sua frequência, são 

definidos a seguir: 

 

DIÁRIA 

• Limpar espelhos e pisos dos sanitários com pano úmido e saneante domissanitário 

desinfetante, realizando a remoção de sujidades e outros contaminantes, mantendo-os em 

adequadas condições de higienização durante todo o horário previsto de uso, em especial 

após os intervalos das aulas. 

• Lavar pisos, bacias, assentos, mictórios e pias com saneante domissanitário desinfetante, 

mantendo-os em adequadas condições de higienização durante todo o horário previsto de 

uso, em especial após os intervalos das aulas. 

• Manter os cestos isentos de detritos, acondicionando-os em local indicado pelo Contratante. 

• Recolher os sacos de lixo do local, fechá-los adequadamente e depositá-los em local 

indicado pelo Contratante. 

• Proceder a higienização do recipiente de lixo. 

• Repor os sacos de lixo. 

•  Repor os produtos de higiene pessoal (sabão, papel toalha e papel higiênico) a ser 

fornecido pelo Contratante.  
• Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária. 

 

SEMANAL 

• Limpar os azulejos dos sanitários com saneantes domissanitários desinfetantes, mantendo-

os em adequadas condições de higienização. 

• Limpar/ polir todos os metais, tais como: torneiras, válvulas, registros, sifões, fechaduras, 

etc., com produto adequado, procurando fazer uso de polidores de baixa toxidade ou 

atóxicos. 

• Proceder à limpeza de portas, visores e ferragens com solução detergente e enxaguar. 

• Executar a limpeza de lajes ou forros, luminárias, janelas, paredes e divisórias, portas e 

visores, maçanetas, interruptores e outras superfícies. 

• Executar demais serviços considerados necessários à frequência semanal. 

ORIENTAÇÕES GERAIS 
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Realizar a limpeza do banheiro observando a seguinte 

sequência: 

1º teto (início) 

2º paredes 

3º espelhos 

4º pias 

5º torneiras 

6º boxes 

7º vasos sanitários e mictórios 

8º piso (término) 
 

Esvaziar o conteúdo dos baldes no local indicado pelo Contratante, procedendo à 

higienização dos mesmos. 
 

INSPEÇÕES A SEREM REALIZADAS 

Verificar, quantificar e relatar ao Contratante a existência de: 

• vidros quebrados ou trincados; 

• lâmpadas queimadas; 

• portas e ferragens danificadas. 

• Verificar e comunicar ao Contratante a ocorrência de vazamentos ou mau funcionamento 

de válvulas, torneiras e registros. 

 

ÁREAS DE CIRCULAÇÃO, PÁTIOS COBERTOS, QUADRAS COBERTAS E 

REFEITÓRIOS 

ETAPAS E FREQUÊNCIAS DE LIMPEZA 

As rotinas e procedimentos para execução dos serviços de limpeza e sua frequência são 

definidos a seguir: 

 

DIÁRIA 

• Remover o pó e passar pano úmido embebido em água e sabão ou detergente neutro 

eliminando resíduos tais como: papéis, sacos plásticos, migalhas, etc: 

• nos peitoris e caixilhos; 

• nos bancos (ou mobiliário quando existente); 

• nos telefones 

• nos extintores de incêndio. 

• Varrer o piso do ambiente. 

• Passar pano úmido no piso, exceto no caso de pisos de madeira. 

• Remover o pó de capachos e tapetes. 

• Manter os cestos isentos de resíduos, acondicionando o lixo em local indicado pelo 

Contratante. 

• Remover os resíduos acondicionando o lixo em local indicado pelo Contratante. 

• Lavar e higienizar lavatórios e bebedouros. 

• Limpar o mobiliário (mesa e bancos) do refeitório, após cada período de utilização. 

• Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária. 

 

SEMANAL 

Remover o pó e passar pano úmido embebido em água e sabão ou detergente neutro, 

eliminando manchas. 

• das paredes e pilares; 

• das portas (inclusive de abrigos de hidrantes), batentes e visores; 

• corrimãos e guarda-corpos; 

• dos murais e quadros em geral. 
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• Remover o mobiliário (quando houver) para limpeza do piso. 

• Reposicionar o mobiliário conforme orientações do Contratante. 

• Higienizar os cestos. 

• Executar demais serviços considerados necessários à frequência semanal. 

 

MENSAL 

• Remover manchas do piso. 

• Passar pano úmido embebido em água e sabão ou detergente neutro para limpeza de 

paredes, pilares e rodapés, removendo manchas, rabiscos de lápis e caneta ou outras 

sujidades. 

• Limpar/ polir todos os metais, tais como: torneiras, válvulas, registros, sifões, fechaduras, 

etc. de bebedouros, lavatórios e filtros. 

• Executar demais serviços considerados necessários à frequência mensal. 

 

TRIMESTRAL 

• Limpar as luminárias e eliminar o pó das lâmpadas. 

• Eliminar objetos aderidos à laje ou forro. 

• Remover o pó e passar pano úmido embebido em água e sabão ou detergente neutro para 

limpeza de persianas, exceto quando estas forem confeccionadas em tecido. Nesses casos, 

adotar procedimentos específicos conforme orientações do fabricante. 

• Executar os demais serviços considerados necessários à frequência trimestral. 

 

ORIENTAÇÕES GERAIS 

Sempre que possível, utilizar apenas pano úmido, com a finalidade de: 

• evitar uso desnecessário de aditivos e detergentes para a limpeza dos móveis e eliminar o  

uso de “lustra-móveis”. 

• evitar fazer a limpeza de partes que possam ter contato com os usuários com produtos 

potencialmente alergênicos. 

• Para limpeza do mobiliário nunca utilizar produtos abrasivos, como sapólios, esponjas de 

limpeza com face áspera ou palha de aço. 

• Para limpeza e eliminação de manchas, utilizar técnica e produto aprovados para cada tipo 

de material. 

 

INSPEÇÕES A SEREM REALIZADAS 

Verificar, quantificar e relatar ao Contratante a existência de: 

• vidros quebrados ou trincados; 

• lâmpadas queimadas; 

• fechaduras danificadas. 

 

Verificar, separar e informar ao Contratante a ocorrência dos seguintes problemas no 

mobiliário do refeitório: 

• falta de ponteiras ou sapatas nas mesas e cadeiras; 

• bordas e revestimentos de mesas e cadeiras soltos e lascados; 

• tampos, assentos ou encostos soltos; 

• partes metálicas pontiagudas ou cortantes. 

 

HORÁRIO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços deverão ser executados em horários que não interfiram nas atividades 

programadas pela unidade escolar ou departamento. 

 

3.3.2 ÁREAS EXTERNAS 

PÁTIOS DESCOBERTOS, QUADRAS, CIRCULAÇÕES EXTERNAS E CALÇADAS 

http://www.licitacoes.jaguariuna.sp.gov.br/


Prefeitura do Município de Jaguariúna 
Departamento de Licitações e Contratos  

Rua Alfredo Bueno, 1235 – Centro – Jaguariúna-SP – CEP 13910-027 

Fone: (19) 3867 9801 / 9780 / 9757 / 9707 / 9786 / 9792 / 9825 

www.licitacoes.jaguariuna.sp.gov.br  

 
 

Página 25 de 48 

 

 

ETAPAS E FREQUÊNCIAS DE LIMPEZA 

As rotinas e procedimentos para execução dos serviços de limpeza e sua frequência são 

definidos a seguir: 

 

DIÁRIA 

(duas vezes ao dia – antes do início do período diurno e do período noturno) 

• Retirar papéis, resíduos e folhagens, acondicionando-os apropriadamente e colocando-os 

no local indicado pelo Contratante, sendo terminantemente vedada a queima dessas matérias 

em local não autorizado, situado na área circunscrita de propriedade da escola, observada a 

legislação ambiental vigente e de medicina e segurança do trabalho. 

• Remover o pó de capachos e tapetes. 

• Manter os cestos  isentos  de  resíduos,  acondicionando  o  lixo  no  local  indicado  pelo 

• Remover os resíduos, acondicionando o lixo no local indicado pelo Contratante. 

• Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária. 

 

SEMANAL 

• Lavar os pisos e desobstruir ralos e canaletas entupidas. 

• Remover o pó e passar pano úmido embebido em água e sabão ou detergente neutro 

eliminando manchas: 

• das paredes e pilares; 

• das portas (inclusive de abrigos de hidrantes), gradis e portões; 

• de corrimãos e guarda-corpos; 

• de bancos e mesas fixos. 

• Higienizar os cestos. 

• Executar demais serviços considerados necessários à frequência semanal. 

 

MENSAL 

• Remover manchas do piso. 

• Passar pano úmido embebido em água e sabão ou detergente neutro para limpeza de 

paredes, pilares e rodapés, removendo manchas, rabiscos de lápis e caneta ou outras 

sujidades. 

• Executar demais serviços considerados necessários à frequência mensal. 

 

TRIMESTRAL 

• Limpar as luminárias e eliminar o pó das lâmpadas. 

• Executar os demais serviços considerados necessários à frequência trimestral. 

 

ORIENTAÇÕES GERAIS 

Sempre que possível, utilizar apenas pano úmido, com a finalidade de: 

• evitar uso desnecessário de aditivos e detergentes para a limpeza dos móveis e eliminar o 

uso de “lustra-móveis”. 

• evitar fazer a limpeza de partes que possam ter contato com os usuários com produtos 

potencialmente alergênicos. 

 

INSPEÇÕES A SEREM REALIZADAS 

Verificar, quantificar e relatar ao Contratante a existência de: 

• lâmpadas queimadas; 

• fechaduras danificadas; 

• corrimãos e guarda-corpos danificados 

 

HORÁRIO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
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Os serviços deverão ser executados em horários que não interfiram nas atividades 

programadas pela unidade escolar ou departamento. 

 

3.3.3 VIDROS EXTERNOS 

CARACTERÍSTICAS: 

• vidros externos são aqueles localizados nas fachadas das edificações; 

• os  vidros  externos  se  compõem  de  face  externa  e  face  interna.  Dessa  maneira,  na 

quantificação da área dos vidros deverá ser considerada somente a metragem de uma de suas 

faces; 

• a frequência de limpeza deve ser definida de forma a atender as especificidades e 

necessidades características da unidade contratante; 

• vidros externos com exposição à situação de risco são aqueles que necessitam, para a 

execução dos serviços de limpeza, da utilização de balancins manuais ou mecânicos, ou 

ainda, andaimes. 

 

3.3.3.1 FACE EXTERNA SEM EXPOSIÇÃO A SITUAÇÃO DE RISCO 

SEMANAL 

• Limpar todos os vidros externos - face interna, aplicando-lhes produtos antiembaçantes. 

 

MENSAL 

• Limpar todos os vidros externos - face externa, aplicando-lhes produtos antiembaçantes. 

 

3.3.3.2 FACE EXTERNA COM EXPOSIÇÃO A SITUAÇÃO DE 

RISCO 

SEMANAL 

• Limpar todos os vidros externos - face interna, aplicando-lhes produtos antiembaçantes. 

 

TRIMESTRAL 

• Limpar todos os vidros externos - face externa, aplicando-lhes produtos antiembaçantes. 

 

3.4 A CONTRATADA deverá fornecer todo o material de limpeza, bem como os 

equipamentos e utensílios, todos de boa qualidade, necessários à prestação dos serviços, 

conforme segue: 

 

MATERIAIS DE LIMPEZA 

Estimativa de quantidade (POR CONTA DA CONTRATADA) 

- Álcool; 

- Cera; 

- Desinfetante líquido; 

- Cloro 

- Detergente líquido; 

- Limpador Multiuso; 

- Limpa-Vidros; 

- Sacos de lixo 40 litros; 

- Sacos de lixo 100 litros; 

- Removedor; 

- Sabão em pedra; 

- Sabão em pó; 

- Sapólio 

- Lã de aço; 
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Quantidade média mensal, POR FUNCIONÁRIO, utilizada por prédio público municipal, 

para efeito de composição de preços (POR CONTA DA CONTRATADA) 

-Balde 

-Rodo Grande - Rodo Pequeno 

-Vassoura de piaçava 

-Flanela (no mín. 28cm X 48cm) 

-Saco alvejado para chão (no mín. 40cm x 60cm) 

-Pá de Lixo 

-Vassoura de pêlos 

-Esponjas dupla face 

-Disco verde -Disco preto -Disco de pelo 

-Uniforme e E.P.I. conforme legislação pertinente; 

 

EQUIPAMENTOS 

(quantidade estimada, para efeito de composição de preços (POR CONTA DA 

CONTRATADA): 

-Enceradeira Industrial 

-Aspirador de pó 

-Escada de 04 degraus 

-Máquina de compressão de água (lava-jato) 

-MOPS completos com balde espremedor 

-Kit Limpa vidros 

-Mangueira de 30 (trinta) metros 

-LT com extensor 

-Placas Sinalizadoras 

-Demais ferramentas necessárias à boa execução dos serviços. 

 

3.3.1 Os materiais de limpeza, equipamentos e utensílios deverão atender aos requisitos de 

especificidade (uso em áreas de circulação, em banheiros, em divisórias, em áreas 

envidraçadas, em tampos de mesa, em equipamentos de informática, etc.) 
 

3.5 A CONTRATADA deverá fornecer uniformes e seus complementos à mão-de-obra 

envolvida. 
 

3.6 RESUMO DAS METRAGENS DE CADA UNIDADE ONDE O SERVIÇO SERÁ 

PRESTADO: 

 

Descrição do Serviço 

Total de Cada Área 

em M² 

Total de Cada Área 

em M² 
Total de Cada Área em M² 

Total da metragem 

por área 

Ens. Fund. Ed. Infantil - EMEI 
Seduc e Depto. Transporte 

Escolar 

Salas de aula 7.413,12 1.081,73 0,00 8.494,85 

Banheiros / sanitários 777,32 124,64 37,26 939,22 

Salas de atividades complementares 647,06 20,73 83,78 751,57 

Bibliotecas e salas de leitura 965,40 0,00 0,00 965,40 

Áreas de circulação 3.782,95 357,67 16,20 4.156,82 

Pátios cobertos e quadras cobertas 2.775,15 379,36 130,13 3.284,64 

Área administrativa 1.178,10 98,96 352,31 1.629,37 
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Almoxarifados, depósitos e arquivos 525,19 61,15 52,72 639,06 

Pátios descobertos, quadras, circulações 

externas calçadas 
12.188,23 1.645,95 276,94 14.111,12 

Vidros Internos e externos sem exposição à 

risco 
1.937,27 306,81 117,00 2.361,08 

Vidros externos com exposição à risco 552,50 0,00 0,00 552,50 

Total da metragem por unidade 32.742,29 4.077,00 1.066,34 37.885,63 

 

3.6.1. Além das metragens acima indicadas, deverá ser observada a quantidade mínima de 

funcionários por local de trabalho, conforme disposto junto ao item 4 deste Termo de 

Referência.  
 

4 – LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E QUANTIDADES MÍNIMAS DE 

FUNCIONÁRIOS 

 

UNIDADE ESCOLAR ENDEREÇO 
HORÁRIO DE 

FUNCIONAMENTO 

QUANTIDADE 

MÍNIMA DE AUX. 

DE LIMPEZA 

EM "Pref. Adone Bonetti" Rua Galo, 80 - Roseira de Cima Das 06h00 às 18h00 03 Funcionário(s) 

EM Cel. Amâncio Bueno Rua Bahia, 140 - Jardim São João Das 06h00 às 18h00 05 Funcionário(s) 

EM Cel. Amâncio Bueno - UNIVESP Rua Bahia, 140 - Jardim São João Das 18h00 às 23h00 01 Funcionário(s) 

EMEB Ângelo Bizzo Estrada Municipal JGR, 221 - Bom Jardim Das 06h00 às 17h00 02 Funcionário(s) 

EM "Dr. Franklin de Toledo Piza Filho" Rua Gáspere, s/n - Jardim São Sebastião Das 06h00 às 18h00 05 Funcionário(s) 

EM "Pref. Francisco Xavier Santiago" Rua Francisco Dal Bó, s/n - Guedes Das 06h00 às 18h00 04 Funcionário(s) 

EM "Pref. Joaquim Pires Sobrinho" – 

Unidade I 
Rua Vigato, s/n - Vila Miguel Martini Das 06h00 às 18h00 05 Funcionário(s) 

EM "Pref. Joaquim Pires Sobrinho" – 

Unidade II 

Av. Antonio Pinto Catão, 1661 - João Aldo 

Nassif 
Das 06h00 às 18h00 04 Funcionário(s) 

EM "Profº  Irineu Espedito Ferrari" Praça Basaglia, 170 - Vila 12 de Setembro Das 06h00 às 18h00 05 Funcionário(s) 

EM "Profª Maria Tereza Piva" 
Praça Benedito Bergamasco, s/n - Nova 

Jaguariúna 
Das 06h00 às 18h00 04 Funcionário(s) 

EM "Profº Mário Bergamasco" Av. Francisco Sales Pires, 252 - Florianópolis Das 06h00 às 18h00 05 Funcionário(s) 

EM "Profª Oscarlina Pires Turato"  Av. Guido Tozzi, s/n - Tanquinho Das 06h00 às 18h00 02 Funcionário(s) 

EM "Profª Sada Salomão Hossri" Rua Parisi, 300 - Vila São José Das 06h00 às 18h00 04 Funcionário(s) 

CEJA "Profª Yvone Poltronieri Santos" 
Pça Benedito Bergamasco, s/n - Nova 

Jaguariúna 
Das 13h00 às 23h00 01 Funcionário(s) 

Departamento de Transporte Escolar Rua Holanda, 201 - Santa Cruz Das 06h00 às 18h00 01 Funcionário(s) 

Secretaria de Educação Rua cel. Amâncio Bueno, 400 - Centro Das 06h00 às 18h00 02 Funcionário(s) 

EMEI Castelinho Encantado Rua Turato, 225 - João Aldo Nassif Das 06h00 às 17h00 02 Funcionário(s) 

EMEI Criança Feliz Rua Rui Barbosa, 76 - Jardim Botânico Das 06h00 às 17h00 02 Funcionário(s) 

EMEI "Prof. Eraldo Moraes Penteado" 
Av. Alexandre Marion, 500 - Vila 12 de 

Setembro 
Das 06h00 às 17h00 02 Funcionário(s) 

EMEI Jardim Encantado Rua Dom Pedro I, 36 - Vila 7 de Setembro Das 06h00 às 17h00 02 Funcionário(s) 

EMEI "Profº Oscar de Almeida" Av. Lauro de Carvalho, 1266 - Centro Das 06h00 às 17h00 02 Funcionário(s) 

EMEI Pingo de Gente Rua Brás Pinto Catão, 100 - Guedes Das 06h00 às 17h00 02 Funcionário(s) 
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5 – PLANILHA DE REFERÊNCIA ORÇAMENTÁRIA (vide cláusula 8.10.6 do Edital) 

 

ÁREAS 
Metragem Total por Área 

por (m²) (A) 

Valor Unitário Mensal - 

(R$/m²) (B) 

Valor Total do Item 

(A X B) 

Salas de aula 8.494,85 15,17  128.866,87 

Banheiros / sanitários 939,22  14,51  13.628,08 

Salas de atividades complementares 751,57  4,07  3.058,89 

Bibliotecas e salas de leitura 965,40  4,07  3.929,18 

Áreas de circulação 4.156,82  2,64 10.974,00 

Pátios cobertos e quadras cobertas 3.284,64  5,54  18.196,91 

Área administrativa 1.629,37  8,55  13.931,11 

Almoxarifados, depósitos e arquivos 639,06  3,92  2.505,12 

Pátios descobertos, quadras, circulações 

externas calçadas 
14.111,12  2,46  34.713,36 

Vidros Internos e externos sem 

exposição à risco 
2.361,08  4,27  10.081,81 

Vidros externos com exposição à risco 552,50  4,95  2.734,88 

  
TOTAL MENSAL R$ 242.620,21 

    

VALOR TOTAL GLOBAL PARA 12 MESES R$  2.911.442,52 

    
*QUANTIDADE MÍNIMA DE AUXILIARES DE LIMPEZA* 65 
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ANEXO II 

 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS  

 

Concorrência nº 005/2021  

Objeto: Prestação de serviços de limpeza de prédio, mobiliário e equipamentos escolares, 

visando a obtenção de adequadas condições de salubridade e higiene, com disponibilização de 

mão de obra, saneantes domissanitários, materiais e equipamentos. 

 

ÁREAS/ITENS 
Metragem Total por Área 

por (m²) (A) 

Valor Unitário Mensal - 

(R$/m²) (B) 

Valor Total do 

Item (A X B) 

1 - Salas de aula 8.494,85   

2 - Banheiros / sanitários 939,22   

3 - Salas de atividades complementares 751,57   

4 - Bibliotecas e salas de leitura 965,40   

5 - Áreas de circulação 4.156,82   

6 - Pátios cobertos e quadras cobertas 3.284,64   

7 - Área administrativa 1.629,37   

8 - Almoxarifados, depósitos e arquivos 639,06   

9 - Pátios descobertos, quadras, circulações 

externas calçadas 
14.111,12   

10 - Vidros Internos e externos sem 
exposição à risco 

2.361,08   

11 - Vidros externos com exposição à risco 552,50   

  
TOTAL MENSAL R$ 

 

    

VALOR TOTAL GLOBAL PARA 12 MESES R$  

 

    
*QUANTIDADE MÍNIMA DE AUXILIARES DE LIMPEZA* 65 

 

 

Valor global da Proposta: R$ ________,___(______________________________________) 

 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

 

Atenção: 1) Os valores unitários, totais e valor global não poderão exceder aqueles 

constantes do Anexo I 

 

 

Data e assinatura do responsável técnico 
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Dados do responsável pela assinatura do contrato (devidamente comprovado pela 

documentação apresentada no envelope HABILITAÇÃO: Procuração com poderes específicos 

ou Contrato Social). 

 

Nome:       

Estado Civil:    

Profissão:    

RG:                                   

CPF:                                                             

Endereço completo:       

E-mail Comercial:        

E-mail Pessoal:  
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ANEXO III 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA 

OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa _____________________ (denominação da pessoa jurídica), 

CNPJ nº _______________________________ é microempresa ou empresa de pequeno porte, 

nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123, alterada pela Lei 

Complementar n°147 de 07 de Agosto de 2014 (Lei Geral das Micro e Pequenas Empresas), 

pela Lei Complementar nº 155/2016 e Decreto Municipal nº 2509/2006, cujos termos declaro 

conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer os direitos nela previstos no procedimento 

licitatório da Concorrência n° 005/2021, realizada pela Prefeitura do Município de Jaguariúna. 

 

 

_________________, _____, de ________de 2021. 

 

 

 

________________________________________ 

Assinatura do representante legal 

Nome: ______________________________ 

RG nº : ________________________ 
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ANEXO IV 

 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

 

À  

Prefeitura do Município de Jaguariúna 

 

Prezado Senhores, 

 

 

                   A empresa ____________________________________, com sede na 

______________________________, na cidade de ___________________, Estado de 

______________, CNPJ nº ____________________, Inscrição Estadual nº 

___________________, credencia o senhor _______________________________, inscrito no 

CPF/MF nº __________________, RG nº ___________________, para representá-la na 

Concorrência n° 005/2021, referente ao Procedimento Licitatório nº 135/2021, perante a 

Comissão Permanente de Licitações, podendo praticar todos os atos inerentes ao certame, com 

plenos poderes específicos para apresentar impugnações, interpor recursos e manifestar-se 

quanto à desistência dos mesmos, prestar esclarecimentos, receber avisos e notificações, e 

assinar atas.  

 

  Atenciosamente, 

 

____________, ___ de _____________ de 2021. 

 

 

 

 

___________________________ 

(Nome da licitante) 

(Nome do representante da licitante) 

(CPF/MF e RG do representante da licitante) 
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ANEXO V 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO – ARTIGO 7º, inc. XXXIII da CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL 

 

 

Concorrência n° 005/2021 
 

 

 

___________________________________, inscrito no CNPJ/MF nº ____________________, 

por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a) ______________________, portador (a) 

da Carteira de Identidade nº ____________ e do CPF nº ________________________, 

DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do art 27, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, acrescido pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e não emprega menor de 16 

(dezesseis) anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz (...) 

 

(Observação: em caso afirmativo assinalar a ressalva acima) 

  

 

___________________________________ 

(data) 

 

 

_____________________________________________ 

(representante legal) 
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ANEXO VI 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATO SUPERVENIENTE 

 

 

A signatária, para fins de participação na Concorrência n° 005/2021, declara, sob as penas da 

Lei, que não existem fatos supervenientes que venham impossibilitar a sua habilitação na 

licitação, já que continuam satisfeitas as exigências contidas no art. 27, da Lei nº 8666/93 e 

alterações posteriores. 

    

E, por ser a expressão fiel da verdade, firmamos o presente. 

 

 

________________,__de ___________de _______ 

 

 

 

 

_______________________________________ 

Razão Social 

Representante legal/RG/CPF 
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ANEXO VII 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DA LEI MUNICIPAL Nº 

2003/2010 

 

CONCORRÊNCIA n° 005/2021 

 

___________________________________, inscrito no CNPJ/MF nº ____________________, 

por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) ______________________, portador (a) 

da Carteira de Identidade nº____________ e do CPF nº ________________________, 

DECLARO, para os devidos fins que tenho conhecimento da Lei Municipal nº 2003, de 23 de 

setembro de 2010, que institui a obrigatoriedade do uso de madeira legalizada no Município de 

Jaguariúna, e me comprometo a, quando da utilização de produtos e subprodutos de madeira de 

origem nativa da flora brasileira, os mesmos serão adquiridos de pessoa jurídica devidamente 

cadastrada no CADMADEIRA. 

 

 

              _____________________, aos ______ de ______________ de _________ 

 

 

 

_____________________________________________ 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 
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ANEXO VIII 

MINUTA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL QUE ENTRE SI CELEBRAM 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA E A EMPRESA _____________, 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA DE PRÉDIO, MOBILIÁRIO E 

EQUIPAMENTOS ESCOLARES, VISANDO A OBTENÇÃO DE ADEQUADAS 

CONDIÇÕES DE SALUBRIDADE E HIGIENE, COM DISPONIBILIZAÇÃO DE MÃO 

DE OBRA, SANEANTES DOMISSANITÁRIOS, MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 

 

Concorrência nº 005/2021 

Procedimento Licitatório nº 135/2021 

Contrato nº ____/_____  

 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA, pessoa jurídica de direito público 

interno, com sede na Rua Alfredo Bueno, n.º 1235, na cidade de Jaguariúna, Estado de São 

Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 46.410.866/0001-71, neste ato representado pela 

Secretária Municipal de Gabinete, Maria Emília Peçanha De Oliveira Silva, brasileira, 

casada, portadora da Cédula de Identidade RG nº 22.552.439-9 SSP/SP, e inscrita no CPF/MF 

sob nº 120.339.598-13, residente e domiciliada na Rua Custódio, nº 127, Jardim Zeni, neste 

município de Jaguariúna, Estado de São Paulo, nos moldes do Decreto Municipal nº 

3.534/2017, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e a Empresa 

________________________inscrita no CNPJ/MF sob nº ________________, com sede na 

___________________, nº ______ - Bairro: ________, CEP _____________, no Município 

____________, Estado ________, representada legalmente neste ato por _______________, 

(Nacionalidade, Estado Civil, Profissão), portador da Cédula de Identidade RG nº 

______________ e inscrito no CPF/MF sob nº __________________,  residente e domiciliado 

na Rua/Avenida _________, nº ___, Bairro ____, no Município _____________, Estado 

_________, que também subscreve, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, 

têm entre si justo e contratado o seguinte: 

  

1.0 OBJETO:  

1.1 Prestação de serviços de limpeza de prédio, mobiliário e equipamentos escolares, visando a 

obtenção de adequadas condições de salubridade e higiene, com disponibilização de mão de 

obra, saneantes domissanitários, materiais e equipamentos, em locais determinados, conforme 

Termo de Referência, demais Anexos e disposições contidas no Edital. 

 

1.2 Todos os serviços executados, bem como todo material, mão de obra e equipamentos 

necessários serão de responsabilidade da CONTRATADA. 

 

2.0 DOCUMENTOS INTEGRANTES: 

2.1 Para todos os efeitos legais e para melhor caracterização da prestação dos serviços, bem 

assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas integram 

este Contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos os seus Anexos os seguintes 

documentos: 

a) Concorrência nº 005/2021;  

b) Procedimento Licitatório nº 135/2021; 

c) Proposta da CONTRATADA. 

 

2.2 Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes para, em 

complemento a este Contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a prestação dos 

serviços contratados. 
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3.0 PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO: 

3.1 O prazo para a execução da prestação de serviços será de 12 (doze) meses, contados da data 

da assinatura deste contrato, admitida sua prorrogação nos termos do art. 57, II, da lei 8.666/93. 

 

3.2 Os locais nos quais a prestação de serviços ocorrerá estão devidamente listados no Termo de 

Referência – Anexo I do Edital, bem como detalhada a forma de execução, isto é, frequência de 

limpeza, descrição dos serviços, horário de sua execução, etapas a serem observadas, indicação 

da metragem de cada unidade escolar, dentre outras orientações que devem ser rigorosamente 

atendidas pela CONTRATADA. 

 

3.3 A CONTRATADA, além da disponibilização de mão-de-obra, produtos, materiais, 

utensílios e equipamentos em quantidades suficientes e necessários para a perfeita execução dos 

serviços de limpeza das áreas envolvidas, obriga-se a: 

 

3.3.1 Quanto à mão-de-obra alocada para a prestação de serviços: 

 

3.3.1.1 Selecionar e preparar rigorosamente os empregados que irão prestar os serviços, 

encaminhando aqueles com nível de instrução compatível e funções profissionais devidamente 

registradas em suas carteiras de trabalho; 

 

3.3.1.2 Alocar os funcionários que irão desenvolver os serviços contratados somente após 

efetivo treinamento pertinente à limpeza em ambiente escolar, com avaliação do conteúdo 

programático, tais como: uso correto de EPIs, comportamento e disciplina compatível com um 

estabelecimento de ensino, sem demonstrar posturas incorretas e vícios que possam 

comprometer a educação dos alunos, seguindo as normas e deveres, as rotinas de trabalho a 

serem executadas, conhecimento dos princípios de limpeza, dentre outros; 

 

3.3.1.3 Indicar o responsável, devidamente habilitado e capacitado para supervisionar e garantir 

a execução dos serviços dentro das normas de boa prática e qualidade requerida, ministrar 

treinamentos, selecionar, escolher, adquirir e prover o uso adequado de EPIs e produtos 

saneantes; 

 

3.3.1.4 Nomear encarregados responsáveis pelos serviços, com a missão de garantir o bom 

andamento dos trabalhos, fiscalizando e ministrando as orientações necessárias aos executantes 

dos serviços. Esses encarregados terão a obrigação de reportarem-se, quando houver 

necessidade, ao gestor/fiscal da CONTRATANTE e tomar as providências pertinentes; 

 

3.3.1.5 Manter seu pessoal uniformizado, identificando-os mediante crachás com fotografia 

recente e provendo-os com Equipamentos de Proteção Individual - EPIs; 

 

3.3.1.6 Fornecer todo equipamento de higiene e segurança do trabalho aos seus empregados no 

exercício de suas funções; 

 

3.3.1.7 Realizar, por meio de responsável técnico especialmente designado, treinamentos e 

reciclagens periódicas aos empregados que estejam executando limpeza; 

 

3.3.1.8 Instruir seus empregados quanto às necessidades de acatar as orientações da 

CONTRATANTE, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e 

Medicina do Trabalho, tal como prevenção de incêndio nas áreas da CONTRATANTE; 

 

3.3.1.9 Exercer controle no que se refere à assiduidade e à pontualidade de seus empregados; 
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3.3.1.10 Manter a disciplina entre os seus funcionários; 

3.3.1.11 Assegurar que todo empregado que cometer falta disciplinar não será mantido nas 

dependências da execução dos serviços ou em quaisquer outras instalações da 

CONTRATANTE; 

 

3.3.1.12 Realizar os exames médicos admissionais de seus funcionários, bem como manter a 

todos eles o devido registro em CTPS; 

 

3.3.1.13 Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos 

seus funcionários acidentados ou com mal súbito, por meio de seus encarregados; 

 

3.3.1.14 Apresentar, quando solicitado, os comprovantes de fornecimento de benefícios e 

encargos; 

 

3.3.1.15 Preservar e manter a CONTRATANTE à margem de todas as reivindicações, queixas 

e representações de quaisquer naturezas, referente aos serviços, responsabilizando-se 

expressamente pelos encargos trabalhistas e previdenciários. 

 

3.3.2 Na execução dos serviços: 

 

3.3.2.1 Implantar de forma adequada, e em conjunto com o gestor de contrato da 

CONTRATANTE, a planificação, execução e supervisão permanente dos serviços, garantindo 

suporte para atender a eventuais necessidades para manutenção de limpeza das áreas requeridas; 

 

3.3.2.2 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 

produtos, materiais, utensílios e equipamentos em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas 

à boa execução dos serviços, inclusive sacos plásticos para acondicionamento de resíduos, em 

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação vigente; 

 

3.3.2.3 Dar ciência imediata e por escrito à CONTRATANTE quanto a qualquer anormalidade 

verificada na execução dos serviços; 

 

3.3.2.4 Prestar esclarecimentos que lhe forem solicitados e atender prontamente às reclamações 

de seus serviços, sanando-as no menor tempo possível; 

 

3.3.2.5 Executar os serviços respeitando os horários de aula e de recreio, bem como de 

atividades extraclasses, nas unidades escolares, de modo que não interfiram no bom andamento 

da rotina de funcionamento da escola, conforme estipulado pela CONTRATANTE; 

 

3.3.2.6 Responsabilizar-se por eventuais paralisações dos serviços, por parte dos seus 

empregados, sem repasse de qualquer ônus à CONTRATANTE, para que não haja interrupção 

dos serviços prestados; 

 

3.3.2.7 Manter os ambientes limpos e asseados, distribuindo nos sanitários papel higiênico, 

sabonetes e papel toalha, de forma a garantir a manutenção de seu funcionamento; 

 

3.3.2.8 Permitir e colaborar com a fiscalização dos serviços por técnicos especialmente 

designados da CONTRATANTE que, mensalmente, emitirão relatório sobre a qualidade dos 

serviços prestados. 
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3.4 A CONTRATADA além da disponibilização de mão-de-obra, dos saneantes 

domissanitários, dos materiais e dos equipamentos necessários para a perfeita execução dos 

serviços de limpeza das áreas envolvidas, obriga-se a: 

3.4.1 Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação 

vigente; 

 

3.4.2 Designar por escrito, no ato do recebimento da Autorização de Serviços, preposto(s) que 

tenham poderes para resolução de possíveis ocorrências durante a execução deste contrato; 

 

3.4.3 Manter seu pessoal uniformizado, identificando-o mediante crachás com fotografia recente 

e provendo-o dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI's; 

 

3.4.4 Cumprir a Jornada de trabalho de no máximo 44 horas semanais; 

 

3.4.5 Responsabilizar-se pelo local de armazenamento dos produtos (estoque), a serem 

distribuídos para utilização nos locais onde serão prestados os serviços, além dos equipamentos 

em geral e veículos. 

 

3.5 A CONTRATANTE obriga-se a: 

 

3.5.1 Exercer a fiscalização dos serviços por técnicos especialmente designados; 

 

3.5.2 Indicar as instalações sanitárias; 

 

3.5.3 Destinar local para guarda dos saneantes domissanitários, materiais e equipamentos, para 

utilização diária, nos locais onde os serviços serão prestados; 

 

3.5.4 Fornecer papel higiênico, sabonete e papel toalha para a respectiva distribuição nos 

sanitários existentes nos locais de prestação de serviços; 

 

3.5.5 Efetuar periodicamente a programação dos serviços a serem executados pela 

CONTRATADA; 

 

3.5.6 Indicar, formalmente, o gestor e/ou o fiscal para acompanhamento da execução contratual; 

 

3.5.7 Receber os descartes, encontrados pela CONTRATADA durante a execução dos serviços, 

de pilhas e baterias que contenham em suas composições chumbo, cádmio, mercúrio e seus 

compostos, responsabilizando-se pela entrega aos estabelecimentos que as comercializam ou a 

rede de assistência técnica autorizada pelas respectivas indústrias, para o tratamento ou 

destinação final; 

 

3.5.8 Tratamento idêntico deverá ser dispensado a lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis 

em geral; 

 

3.5.9 Receber os pneumáticos inservíveis, abandonados ou dispostos inadequadamente e 

encontrados pela CONTRATADA durante a execução dos serviços, responsabilizando-se pelo 

encaminhamento aos fabricantes para a devida destinação final. 

 

3.5.10 Encaminhar a liberação de pagamento das faturas da prestação de serviços aprovadas, 

informando sempre que houver alguma anormalidade na avaliação da execução e qualidade dos 

serviços prestados. 
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3.6 DA GARANTIA  
3.6.1 A CONTRATADA deverá comprovar a prestação de garantia no valor correspondente a 

5% (cinco por cento) do valor deste contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar 

da data de sua assinatura, exceto para os casos em que a prestação se dê através da modalidade 

caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, admitidos tão somente no ato da assinatura 

deste instrumento contratual.  

 

3.6.2 A garantia poderá ser prestada por uma das seguintes modalidades:  

a) Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública;  

b) Seguro garantia, na forma da legislação aplicável;  

c) Fiança bancária.  

 

3.6.3 A fiança bancária deverá conter:  

a) Prazo de validade que deverá corresponder ao período de vigência do contrato;  

b) Expressa afirmação do fiador de que, como devedor solidário, fará o pagamento que for 

devido, independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado não cumpra suas 

obrigações;  

c) Não poderá constar ressalva quanto à cobertura de multa administrativa, em consonância com 

o inciso III do artigo 80 da Lei Federal nº 8.666/93.  

 

3.6.4 Se efetuada por meio de caução em dinheiro, esta deverá ser recolhida junto às exigências 

dos bancos autorizados a receber receitas municipais, com fornecimento de comprovante de 

pagamento com autenticação digital.  

 

3.6.5 A não prestação de garantia estipulada nos itens anteriores equivale à recusa injustificada 

para a celebração deste contrato, caracterizando descumprimento total da obrigação assumida, 

sujeitando o adjudicatário à multa no importe de 1% (um por cento) do valor deste Contrato. 

 

3.6.6 A garantia prestada pelo adjudicatário será liberada ou restituída após a execução deste 

contrato e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente. 

 

4.0 PREÇO: 
4.1 O preço global para os 12 (doze) meses de prestação dos serviços e rigorosa execução do 

objeto deste contrato é de R$ ____________ (___________________), sendo Item 1 com preço 

unitário mensal (R$/m²) de R$ ____________________________ (________________), 

totalizando o valor mensal de R$ __________ (__________), Item 2 com preço unitário mensal 

(R$/m²) de R$ ____________________________ (________________), totalizando o valor 

mensal de R$ __________ (__________), Item 3 com preço unitário mensal (R$/m²) de R$ 

____________________________ (________________), totalizando o valor mensal de R$ 

__________ (__________), Item 4 com preço unitário mensal (R$/m²) de R$ 

____________________________ (________________), totalizando o valor mensal de R$ 

__________ (__________), Item 5 com preço unitário mensal (R$/m²) de R$ 

____________________________ (________________), totalizando o valor mensal de R$ 

__________ (__________), Item 6 com preço unitário mensal (R$/m²) de R$ 

____________________________ (________________), totalizando o valor mensal de R$ 

__________ (__________), Item 7 com preço unitário mensal (R$/m²) de R$ 

____________________________ (________________), totalizando o valor mensal de R$ 

__________ (__________), Item 8 com preço unitário mensal (R$/m²) de R$ 

____________________________ (________________), totalizando o valor mensal de R$ 

__________ (__________), Item 9 com preço unitário mensal (R$/m²) de R$ 

____________________________ (________________), totalizando o valor mensal de R$ 

__________ (__________), Item 10 com preço unitário mensal (R$/m²) de R$ 
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____________________________ (________________), totalizando o valor mensal de R$ 

__________ (__________), e Item 11 com preço unitário mensal (R$/m²) de R$ 

____________________________ (________________), totalizando o valor mensal de R$ 

__________ (__________), que perfazem o valor global mensal de R$ 

___________(_________),  apresentados na proposta da CONTRATADA, devidamente 

aprovado pela CONTRATANTE. 

 

4.2 O preço acima referido é final e irreajustável, não se admitindo quaisquer acréscimos, 

estando incluídos no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os 

lucros da CONTRATADA. 

 

4.3 As despesas desta Concorrência ocorrerão por conta das dotações orçamentárias:  

02.09.03.12.361.0014.2061.3.3.90.39.00 – Ficha 134 – Tesouro Próprio; 

02.09.03.12.361.0014.2061.3.3.90.39.00 – Ficha 134 – Transferências e Convênios Federais – 

Vinculados; 

02.09.10.12.365.0013.2069.3.3.90.39.00 – Ficha 179 – Tesouro Próprio; 

02.09.10.12.365.0013.2069.3.3.90.39.00 – Ficha 179 – Transferências e Convênios Federais – 

Vinculados. 

 

5.0 CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO: 

5.1 Estando a prestação dos serviços de acordo com as disposições constantes deste contrato, do 

Edital e seus Anexos, a CONTRATADA emitirá Nota Fiscal Eletrônica (NF-e) mensalmente, a 

qual deverá ser enviada ao seguinte endereço eletrônico: adm.seduc@jaguariuna.sp.gov.br ,  

será conferida e vistada pelo fiscal do contrato e enviada ao responsável pela Secretaria de 

Educação, para conhecimento, atesto e rubrica. 

 

5.2 Deverão estar indicados nas Notas Fiscais Eletrônicas o número da Concorrência n° 

005/2021 e o número deste Contrato. 

 

5.3 Deverão estar obrigatoriamente indicados nas Notas Fiscais Eletrônicas (NF-e), número da 

Agência e o número da conta bancária na qual será efetivado o pagamento.  

 

5.3.1 A conta bancária onde será efetivado o pagamento deverá estar no mesmo CNPJ da 

CONTRATADA. 

 

5.4 O pagamento será efetuado após a devida aprovação do fiscal deste contrato e autorização 

do gestor da pasta. 

 

5.5 O pagamento de cada Nota Fiscal ocorrerá em até 30 (trinta) dias após seu recebimento pela 

Administração. 

 

5.6 Nenhum pagamento será autorizado sem a efetiva constatação de que houve 

atendimento às formas estabelecidas neste contrato, no Edital e seus anexos. 

 

5.7. Para o efetivo pagamento da nota fiscal, a CONTRATADA deverá apresentar a relação dos 

nomes de seus funcionários envolvidos na prestação dos serviços e os comprovantes de 

recolhimento do INSS (Seguridade Social) e FGTS (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço), 

além das certidões negativas de débitos tributário federal, estadual e municipal de sua sede.  

 

5.8 À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da fatura 

emitida através de rede bancária ou com terceiros, permitindo-se tão somente cobrança em 

carteira simples, ou seja, diretamente na Prefeitura. 
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5.9 No caso de estar envolvida a utilização/emprego de produtos e subprodutos florestais, 

deverá estar obrigatoriamente anexada à Fatura/Nota Fiscal da Licitante vencedora, cópia da 

Nota Fiscal da compra do produto ou subproduto de origem florestal, com documentos de 

origem florestal – DOF, expedido pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 

Naturais Renováveis – IBAMA, ou pela Secretaria de Estado do Meio Ambiente – SMA.  

 

5.10 Em caso de atraso de pagamento que não decorra de culpa da CONTRATADA, incidirá, a 

título de correção monetária, o IPCA-E, bem como juros na forma do artigo 1º-F da Lei 

9.494/97. 

 

6.0 TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO: 

6.1 A CONTRATADA não poderá transferir o presente Contrato, no todo ou em parte, nem 

poderá subcontratar os serviços relativos ao objeto, sem o expresso consentimento da 

CONTRATANTE, dado por escrito, sob pena de rescisão do ajuste e aplicação das penalidades 

previstas no artigo 87 da Lei 8.666/93. 

 

7.0 RESPONSABILIDADE: 

7.1 A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução dos serviços 

objeto deste Contrato e, consequentemente, responde civil e criminalmente, por todos os danos e 

prejuízos que venha direta ou indiretamente, provocar ou causar para CONTRATANTE ou 

para terceiros. 

 

7.2 Não existirá qualquer vínculo contratual entre eventuais subcontratadas e a 

CONTRATANTE, perante as quais a única responsável pelo cumprimento deste Contrato será 

sempre a CONTRATADA. 

7.3 A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a vigência deste Contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 

 

7.4 A execução dos serviços deve atender estritamente ao descrito no Edital da Concorrência n° 

005/2021. 

 

8.0 ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO CONTRATUAL: 

8.1 A CONTRATANTE indicará funcionário(s) que será(ão) o(s) interlocutor(es) de todos os 

contatos com a CONTRATADA, bem como o agente fiscalizador do desenvolvimento dos 

trabalhos.  

 

8.2 O acompanhamento da execução contratual ou a sua fiscalização pela CONTRATANTE, 

não exclui ou reduz a responsabilidade da CONTRATADA em obedecer às especificações e 

demais normas técnicas para a perfeita realização do objeto contratual. 

 

8.3. A CONTRATADA deverá permitir o livre acesso dos servidores dos órgãos ou 

entidades públicas concedentes ou contratantes, bem como dos órgãos de controle interno 

e externo, a seus documentos contábeis. 

 

9.0 DAS OBRIGAÇÕES E REPARAÇÕES: 

9.1 A responsabilidade pela qualidade do material e serviços executados/fornecidos é da 

CONTRATADA, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas 

impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto contratado. 
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9.2 Se a CONTRATADA não executar os reparos e/ou substituições, nos prazos que forem 

determinados pela CONTRATANTE, esta, se assim lhe convier, poderá mandar executá-los 

por conta e risco daquela, por outras empresas, cobrando-lhes os respectivos encargos. 

 

10.0 PENALIDADES: 

10.1 O atraso na execução do objeto ensejará aplicação de multa moratória à CONTRATADA, 

na ordem de 1% (um por cento) por dia, até o décimo dia de atraso, após o que será considerada 

totalmente inadimplida a obrigação. 

 

10.1.1. O total inadimplemento da obrigação ensejará a aplicação de cláusula penal 

remuneratória no importe de até 30% (trinta por cento) do valor do contrato. 

 

10.2 A execução do objeto fora das condições estabelecidas também ocasionará a incidência da 

multa prevista em Cláusula 10.1. 

 

10.3 A inexecução total ou parcial deste contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do 

direito de licitar e impedimento de contratar com qualquer ente da Administração Direta ou 

Indireta, pelo prazo de 02 (dois) anos, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como 

as multas previstas na Cláusulas 10.1 e 10.1.1. 

 

10.4 Será propiciada defesa à CONTRATADA antes da imposição das penalidades elencadas 

nas Cláusulas precedentes. 

 

10.5 Os valores pertinentes às multas aplicadas serão descontados dos créditos a que a 

CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 

 

10.6 Se a CONTRATADA inadimplir, no todo ou em parte este instrumento, ficará sujeita a 

sanções previstas nos artigos 86, 87 e 88 da Lei Federal n° 8.666/93. 

 

11.0 RESCISÃO: 

11.1 A inexecução total ou parcial deste Contrato, além de ocasionar a aplicação das 

penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde que ocorram 

quaisquer dos motivos enumerados no artigo 78 da Lei 8.666/93. 

 

11.2 A rescisão do Contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no Art. 79 da Lei 

8.666/93.  

 

12.0 DISPOSIÇÕES GERAIS:  
12.1 A CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar todo e qualquer material/produto que 

não atender às especificações, ou que seja considerado inadequado pela fiscalização. 

 

12.2 A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade pelos danos que causar à 

CONTRATANTE ou a terceiros, por si, por seus sucessores e representantes na execução dos 

serviços contratados, isentando a CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possa 

surgir em decorrência dos mesmos. 

 

12.3 A CONTRATADA será a única responsável para com seus empregados e auxiliares, no 

que concerne ao cumprimento da legislação trabalhista, previdência social, seguro de acidentes 

do trabalho ou quaisquer outros encargos previstos em lei, em especial no que diz respeito às 

normas de segurança do trabalho, previstas na Legislação Federal (Portaria n.º 3.214 de 

08/07/1978, do Ministério do Trabalho), sendo que o seu descumprimento poderá motivar a 
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aplicação de multas por parte da CONTRATANTE ou rescisão contratual com a aplicação das 

sanções cabíveis. 

 

12.4 A CONTRATADA ficará obrigada a garantir que os integrantes de seu corpo técnico 

realizem pessoal e diretamente o objeto ora contratado. 

 

12.5 Fica expressamente vedada a subcontratação sem prévia, expressa e escrita autorização da 

CONTRATANTE. 

 

12.6 A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução dos serviços 

objeto deste Contrato, bem como pelo fornecimento dos EPI (equipamentos de proteção 

individual) e EPC (equipamento de proteção coletivo) e, consequentemente, responde civil e 

criminalmente por todos os danos e prejuízos que, na execução dos serviços, venha direta ou 

indiretamente a provocar ou causar para CONTRATANTE ou para terceiros. 

 

12.7 A CONTRATADA, no caso de emprego de produtos e subprodutos florestais, obriga-se a 

adquiri-los de pessoas jurídicas cadastradas no CADMADEIRA. 

 

12.8 Aplicam-se a este Contrato as disposições da Lei n.º 8.666/93 e alterações, que 

regulamenta as licitações e contratações promovidas pela Administração Pública. 

 

13.0. TOLERÂNCIA: 

13.1 Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo por omissões, 

a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições deste Contrato e/ou de 

seus Anexos, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou prejudicar 

esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão inalterados, como se nenhuma 

tolerância houvesse ocorrido. 

 

14.0. DA ANTICORRUPÇÃO 

14.1. Nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, 

ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto 

por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação vantagens financeiras ou 

benefícios de qualquer espécie, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, 

ou de outra forma a ele relacionada, o que deve ser observado, ainda, pelos gestores, fiscais, so 

as penas da Lei Fedreal nº 12.846/2013, regulamentada no Município de Jaguariúna pelo 

Decreto nº 3.655/2017. 

 

15.0 VIGÊNCIA: 

15.1 O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, contados da data da sua 

assinatura, podendo ser prorrogado nas hipóteses previstas na Lei 8.666/93, oportunidade em 

que o evento ensejador deverá estar devidamente comprovado. 

 

16.0 - VALOR DO CONTRATO: 

16.1 As partes contratantes dão ao presente Contrato o valor global de R$ ________ 

(______________). 

 

17.0 -  TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO: 

17.1 Na qualidade de CONTRATANTE e CONTRATADA assinarão Termo de Ciência e 

Notificação, conforme Anexo IX, relativo, se for o caso, à transmissão deste Processo perante o 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

 

18.0 – FORO: 
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18.1 - Elegem as partes contratantes o Foro da Comarca de Jaguariúna, Estado de São Paulo, 

onde serão propostas as ações oriundas de direitos e obrigações deste Contrato, renunciando 

expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

  

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o 

presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito, perante 

as testemunhas abaixo assinadas, a tudo presentes. 

 

 

Jaguariúna, __de ______ de 2021. 

 

______________________________________________ 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA 

Maria Emília Peçanha de Oliveira Silva 

Secretária Municipal de Gabinete  

 

 

_______________________________________________ 

CONTRATADA 

 

 

Testemunhas: 

 

________________________________              ________________________________ 
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ANEXO IX 

TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA 

CONTRATADA: ___________________________________________________ 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):_________________________________________ 

OBJETO: Prestação de serviços de limpeza de prédio, mobiliário e equipamentos escolares, 

visando a obtenção de adequadas condições de salubridade e higiene, com disponibilização de 

mão de obra, saneantes domissanitários, materiais e equipamentos 

ADVOGADO (S)/ Nº OAB/email: (*)______________________________________ 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem 

a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, 

iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código 

de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 

eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º 

das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer 

o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

 

 

Jaguariúna, ________de __________de 2021. 

 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: Márcio Gustavo Bernardes Reis 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 165.052.578-88 

 

RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME: 

Nome: Maria Emília Peçanha de Oliveira Silva  

Cargo: Secretária Municipal de Gabinete 

CPF: 120.339.598-13  

Assinatura: ______________________________________________________ 
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RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo Contratante: 

Nome: Maria Emília Peçanha de Oliveira Silva  

Cargo: Secretária Municipal de Gabinete  

CPF: 120.339.598-13   

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

Pela Contratada: 

Nome: __________________________________________________________ 

Cargo: __________________________________________________________ 

CPF: ___________________________________________________________ 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: Cristina Pinto Catão Bonini Hosikawa  

Cargo: Secretária Municipal de Educação 

CPF: 251.288.118-08 

Assinatura: ______________________________________________________ 

(*). Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
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